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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010/2026 
 

OBJETO: O presente termo de referência destina-se a Contratação de empresa especializada 

para o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios, destinados a atender às necessidades 

das diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Pojuca/BA, descritas em anexo, conforme 

quantitativos e especificações constante neste Anexo 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 278/2025 

 

TIPO: Menor Preço Global por Lote / Menor Lance Global por Lote 

 

ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Até o dia  17/03/2026  às 10:00h 

 

DATA DA LICITAÇÃO: 17 de março de 2026 às 10:00h 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

 

1 - PREÂMBULO 

 

1.1. A Prefeitura Municipal de Pojuca, através do(a) Agente de Contratação, torna público que 
realizará licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico, tipo menor preços POR LOTE, 
mediante utilização da ferramenta do site https://licitacoes-e2.bb.com.br/, regida pela Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pela Lei Complementar nº. 123/06, regulamentada 
pelo Decreto Municipal nº. 138/2023, por este Edital e seus anexos. 

 

1.2. Na hipótese de decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização 

desta licitação na data mencionada, o evento será automaticamente transferido para o 

primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 

1.3. Somente poderão participar da Sessão Pública, etapa de lances, as empresas que 

apresentarem Propostas através do site descrito no item 1.1. 

 

1.4. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da utilização de recursos de 

tecnologia da informação - INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação 

de acesso e recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame. 

 

1.5. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público  designado pelo Decreto nº 1.022/2026, 

publicado na edição do DOM nº 7191 do dia 04 de fevereiro de 2026, denominado(a) 

PREGOEIRO(A), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 

para o aplicativo “licitacoes-e2”, constante da página eletrônica do Banco do Brasil S/A, 

coordenador do sistema.  

 

2 - OBJETO 

 

2.1. O presente termo de referência destina-se a Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento parcelado de gêneros alimentícios, destinados a atender às necessidades das 

diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Pojuca/BA, conforme características 

https://licitacoes-e2.bb.com.br/
https://licitacoes-e2.bb.com.br/
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constantes do Anexo I - Termo de Referência, parte integrante e indissociável deste Edital. 

 

3 - PAGAMENTOS E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

3.1. Os pagamentos serão efetuados, no prazo máximo de até 20 (vinte) dias úteis, de acordo 

com o recebimento, conferência e aceite dos produtos efetivamente entregues e/ou dos 

serviços efetivamente prestados, por meio de Ordem Bancária, e de acordo com as 

condições constantes da proposta, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

correspondente, de acordo com as demais exigências administrativas em vigor. 

 

3.2. Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto aos órgãos 

fazendários, mediante consulta “on line”, cujos comprovantes serão anexado ao processo 

de pagamento. 

 

3.3. O valor do Contrato poderá ser reajustado, através de acordo entre as partes, a cada 12 

(doze) meses, a partir da data em que foi firmado, tomando-se por base a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE), ou INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou Índice Geral de Preços - IGPM da Fundação 

Getúlio Vargas, o que for menor à época, ou, na falta de qualquer deles, de acordo com o 

índice que legalmente vier a lhe substituir. 

 

3.4. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte programação 

financeira: 

 

Órgão/Unidade: 03.14.14 / 03.12.12/ 03.13.13/ 03.15.15/ 03.11.11 

Projeto/Atividade: 2.095/ 2.080/ 2.081/ 2.082/ 2.083/ 4.024/ 2.019/ 2.115/ 2.120/ 2.061 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 

Fonte de Recurso: 1720/ 1661/ 1660/ 1500 

 

4 - CREDENCIAMENTO 

 

4.1.  Como condição específica para participação do pregão por meio eletrônico será necessário 

o credenciamento prévio das pessoas jurídicas, mediante a apresentação de procuração 

por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para 

formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema 

licitacoes-e do Banco do Brasil S/A. 

 

4.2.  Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível obtida junto às 

agências do Banco do Brasil S/A sediadas no País, sendo o credenciado responsável por 

todos os atos praticados nos limites de suas atribuições e competências, implicando em 

responsabilidade legal e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

4.3.  Em se tratando de microempresas ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no 

capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento acrescentar a 

expressão “Empresa de Pequeno Porte” ou sua abreviação “EPP” ou “Microempresa ou 

sua abreviação “ME”, à sua firma ou denominação, conforme o caso. 
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4.3.1 Caso o licitante já esteja cadastrado no Sistema e não constem os dados acima em sua 

firma ou denominação, deverá providenciar a alteração de seu cadastro no Sistema junto a 

qualquer agência do Banco do Brasil S/A. 

 

4.4.  Quaisquer informações e esclarecimentos sobre o sistema licitacoes-e devem ser obtidos, 

exclusivamente, junto ao Banco do Brasil, através dos telefones 3003.0500 - Suporte 

Técnico ou 0800-785678 - BB Responde. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1.  Poderá participar do presente Pregão eletrônico a empresa que atender a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos e 

estiver devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site 

https://licitacoes-e2.bb.com.br/. 

 

5.2. Não poderão participar da presente licitação: 

a) pessoas físicas; 

b) empresas em regime de sub-contratação; 

c) empresas que possuam restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, 

personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal; 

d) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

e) empresas que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração 

Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido 

publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou. 

f) empresas que não tenham cumprido, integralmente, contratos anteriores firmados ou que, 

embora ainda vigente, se encontrem inadimplentes com qualquer das obrigações assumidas, 

quer com esta Prefeitura, quer com outros órgãos e entidades públicas. 

g) empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

h)empresas que possuam participação direta ou indireta de sócios, diretores ou responsáveis 

técnicos que tenham vínculo empregatício com esta Prefeitura. 

 

5.3. Poderão participar do certame empresas reunidas em consórcio constituído especificamente para 

executar o objeto desta licitação, devendo ser observadas as seguintes regras: 

a) comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 

subscrito pelos consorciados (art. 15, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21); 

b) indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 

perante a Administração (art. 15, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21); 

c) admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de 

cada consorciado (art. 15, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/21); 

d) impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 

consórcio ou de forma isolada (art. 15, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21); 

e) responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 

fase de licitação quanto na de execução do contrato (art. 15, inciso V, da Lei Federal nº 

14.133/21); 

f) o licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição 

e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido na alínea “a” deste item 2.6 

(art. 15, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/21); 

https://licitacoes-e2.bb.com.br/
https://licitacoes-e2.bb.com.br/
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g) a substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela Administração 

Municipal e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no 

mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores 

para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída 

para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato (art. 15, 

§ 5º, da Lei Federal nº 14.133/21). 

 

5.3.1. Fica estabelecido para o consórcio o acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor 

exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira (art. 15, § 1º, da Lei 

Federal nº 14.133/21). 

 

5.3.2. O acréscimo previsto no item 5.3.1 não se aplica aos consórcios compostos, em sua 

totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei (art. 15, § 1º, 

da Lei Federal nº 14.133/21). 

 

5.3.3. Os licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação minuciosa 

de todos os elementos fornecidos, comunicando por escrito até 3 (três) dias úteis, antes da 

reunião de abertura da licitação, os erros ou omissões porventura observados. 

 

5.3.4. A não comunicação no prazo acima estabelecido implicará na tácita aceitação dos 

elementos fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior 

com base em imperfeições, omissões ou falhas. 
 

5.3.5. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão ser protocolados através do email 

licitacaopojucapmp@gmail.com. 

 

5.4. Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos, impugnações ou recursos, vencidos 

os respectivos prazos legais. 

 

6. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA VIA SISTEMA “LICITACOES-E” 

 

6.1  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema https://licitacoes-

e2.bb.com.br/, proposta eletrônica com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 

6.1.1. A proposta inicial deverá ser formulada exclusivamente no sistema eletrônico, conforme 

formulário nele disponibilizado. 
 

6.1.2. O envio da proposta eletrônica ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 

6.2. Como requisito para a participação no Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação e demais condições previstas neste Edital, e que assume como firme e 

verdadeira sua Proposta e lances. 
 

6.2.1 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação referida no item 6.2 

sujeitará o licitante às sanções previstas em lei. 
 

6.3. A proposta e os lances formulados deverão indicar o preço global por LOTE, expresso em 

Real (R$), com no máximo duas casas decimais. 

https://licitacoes-e2.bb.com.br/
https://licitacoes-e2.bb.com.br/
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6.4. A descrição e marca do produto ofertado deverá, obrigatoriamente, constar no campo 

“Descrição/Observações/Informações Adicionais”da proposta do licitante, lançada no 

sistema eletrônico. No caso da marca coincidir com o nome do licitante, deve-se indicar 

“Marca Própria”. 
 

6.5 Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta eletrônica 

anteriormente inserida no sistema. 
 

6.6 Os licitantes que quiserem usufruir dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 

123/2006, ao apresentar sua proposta de preços, deverão registrar, expressamente, em 

campo próprio do sistema eletrônico sua condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, implicando na aplicação das penalidades cabíveis, a falsa declaração. 
 

6.7 Formalizações de consultas: observado o prazo legal, o licitante poderá formular consultas 

pelo site https://licitacoes-e2.bb.com.br/. As consultas serão respondidas diretamente no 

site https://licitacoes-e2.bb.com.br/, no campo “mensagens”, no link correspondente a 

este edital, bem como através de e-mail, quando não for possível enviá-las através do 

sistema. 

 

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

7.1  A partir do horário previsto para início da sessão pública do pregão eletrônico, as 

propostas de preços dos participantes serão divulgadas através do sistema, e depois de 

analisadas pelo(a) Pregoeiro(a) e constatada sua perfeita consonância com as 

condições estabelecidas no edital, serão classificadas para a etapa de lances. 

 

7.2. Iniciada a sessão pública do pregão não cabe desistência da proposta. 

 

7.3. Ao lançar sua proposta, no sistema eletrônico, o licitante estará obrigado a manter: Proposta 

de Preços, marca/modelo e especificação dos materiais, sob pena de incidir nas 

penalidades previstas no edital e legislação aplicável (quando for o caso). 

 

7.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o curso 

de todo o certame licitatório, até mesmo após a fase de disputa, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema, bem como pela sua desconexão. 

 

8. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

8.1 O(A) Pregoeiro(a) classificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente 

no sistema, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 

edital, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 

 

8.2 Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
 

8.3. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 
 

8.3.1. A aceitação da proposta será feita por PREÇO GLOBAL POR LOTE. 
 

8.4.  Será desclassificada a proposta que: 

a) contiver vícios insanáveis; 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentar cotação de opção de produto (proposta alternativa); 

d) apresentem cotação com quantitativos divergentes do Termo de Referência; 

e) apresentar preços inexequíveis; 

f) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

g) apresentar valores unitários e global acima dos valores constantes no Anexo I do Termo 

de Referência do Edital; 

h) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável; 

i) cuja amostra dos produtos cotados não tenham sido aprovadas pelo Setor Técnico. 
 

8.5. A planilha de preços deve ser apresentada, baseando-se no termo de referência, 

conforme modelo constante no Anexo I deste Edital. 

 

9. ETAPA DE LANCES E MODO DE DISPUTA 

 

9.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado o horário fixado e as 

regras de aceitação estabelecidas no edital. 
 

9.2 Os lances formulados deverão indicar PREÇO GLOBAL POR  LOTE. 
 

9.3 O sistema não aceitará lances do mesmo valor prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. Entretanto, o licitante poderá 

encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja inferior ao 

seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o LOTE. 
 

9.4 Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada 

a identificação do detentor do lance. 
 

9.5 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 
 

9.6 Durante a fase de lances se houver um envio de lance equivocado, isto é, com erro 

de digitação ou incongruência de valores, para que não ocorram prejuízos à 

Administração com a queda em cascata dos preços, o(a) Pregoeiro(a) poderá cancelar 

este lance de modo a propiciar ordem à disputa. 
 

9.6.1 Após a exclusão pelo(a) Pregoeiro(a) do lance considerado equivocado, o licitante 

poderá reapresentá-lo, caso entenda que a exclusão foi indevida. Quedando-se inerte 

o licitante, o(a) Pregoeiro(a) entenderá como aceito o cancelamento, o que não 

impossibilitará o licitante de permanecer na disputa com oferta de novos lances. 

 

9.7 SE FOR ADOTADO O MODO DE DISPUTA ABERTO: a etapa de envio de lances durará 

10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 

houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração desta etapa. 
 

9.7.1 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 9.7, será de 2 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
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9.7.2 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens acima, a etapa será 

encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances da seguinte forma: 

a) ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou 

b) ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

9.7.3 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de 

licitação, para a definição das demais colocações. 

 

9.7.4 Após o reinício previsto no item 9.7.3, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

 

9.7.5 Encerrada a etapa de que trata o item 9.7.4, o sistema ordenará e divulgará os lances da 

seguinte forma: 

a) ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou 

b) ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

9.8 SE FOR ADOTADO O MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO: a etapa de envio de 

lances terá duração de 15 (quinze) minutos. 

 

9.8.1 Encerrado o prazo previsto no item 9.8, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 

iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez)minutos, aleatoriamente 

determinado pelo sistema, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

 

9.8.2 Após a etapa de que trata o item 9.8.1, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto e os autores das ofertas 

subsequentes com valores ou percentuais até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores 

àquela, conforme o critério adotado, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 

(cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

9.8.3 No procedimento de que trata o item 9.8.2, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 

9.8.4 Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.8.2, os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 

(três), poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso 

até o encerramento do prazo, observado o disposto no item 9.8.3. 

 

9.8.5 Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 9.8.2 e 9.8.4, o sistema ordenará e divulgará 

os lances da seguinte forma: 

a) ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou 

b) ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

9.9 SE FOR ADOTADO O MODO DE DISPUTA FECHADO E ABERTO: somente serão 

classificados automaticamente pelo sistema, para a etapa da disputa aberta, na forma 

disposta no item 9.7, com a apresentação de lances, o licitante que apresentou a proposta 

de menor preço ou maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por 

cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado. 
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9.9.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 9.9, poderão 

oferecer novos lances sucessivos, na forma disposta no item 9.7, os licitantes que 

apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas inclusive as empatadas. 

 

9.9.2 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, 

para a definição das demais colocações. 

 

9.9.3 Após o reinício previsto no item 9.9.2, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários, podendo optar por manter o seu último lance. 

 

9.9.4 Encerrada a etapa de que trata o item 9.9.3, o sistema ordenará e divulgará os lances da 

seguinte forma: 

a) ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou 

b) ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

9.10 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

9.11 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

9.12 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, serão utilizados os seguintes critérios 

de desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos na Lei Federal nº 14.133/21; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme estabelecido no Decreto Federal nº 11.430/23;  

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 

9.12.1 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado da Bahia; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 

12.187/09. 

 

9.12.2 As regras previstas no item 9.12 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 

Complementar nº 123/06 

 

9.13 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
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diferentes das previstas neste Edital. 
 

9.13.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
 

9.13.2 O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 

9.13.3 É facultado ao(à) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 

9.14 Ao final da fase de lances, caso a empresa arrematante tenha registrado lance inferior 

a 70% (setenta por cento) do preço estimado pela administração, o(a) Pregoeiro(a) 

poderá solicitar apresentação de planilha de COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

(CONFORME MODELO ANEXO VI) e AMOSTRA dos materiais/produtos especificados 

no Termo de Referência. 
 

9.15 Para a comprovação dos preços ofertados e demais encargos (transporte, taxas, 

imposto, etc.) poderá ser solicitada a apresentação de Notas Fiscais de compra do 

produtos em nome da licitante arrematante, com data de emissão não superior a 12 

meses da publicação do edtial, e dos encargos através de órgãos/sites oficiais. 
 

9.16 Caso a referida composição de preço seja requerida pelo(a) Pregoeiro(a), a empresa 

arrematante do lote deverá apresentar a planilha no prazo máximo de 02 (duas) horas após 

a solicitação. 
 

9.17 Após a finalização da licitação, os licitantes poderão registrar seus questionamentos para 

o(a) Pregoeiro(a) via Sistema, acessando a seqüência: “Consultar lotes”, acessar o LOTE 

desejado, e “Incluir Mensagem”. 
 

9.17.1 Estes questionamentos serão respondidos pelo(a) Pregoeiro(a), acessando a mesma 

sequência. 

 

10. DESCONEXÃO DO(A) PREGOEIRO(A) 

 

10.1. Se ocorrer desconexão do(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances e o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

 

11. NEGOCIAÇÃO 

 

11.1. Encerrada a etapa de lances, concedido o benefício às MEs e EPPs, o(a) Pregoeiro(a) 

poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o menor 

lance, para que seja obtida a melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor 

estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas 

neste edital. 

 

11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, através do “Histórico do Lote ”, podendo 

ser acompanhada pelos demais licitantes. 
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12. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 

12.1 Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à conformidade com as 

especificações técnicas e quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado 

para a contratação. 
 

12.2 Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à 

parcela ou à totalidade da remuneração. 
 

12.3 O(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 

da Administração ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar 

sua decisão. 

 

12.4 Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, 

o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 

 

12.5 Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições 

deste edital e o seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro 

da realidade praticada no mercado. 

 

13. REMESSA DA PROPOSTA DE PREÇOS REFORMULADA 

 

13.1. O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao Licitante detentor da melhor oferta do Lote que, no prazo 

de 2 (duas) horas, envie, em campo próprio por meio do sistema https://licitacoes-

e2.bb.com.br/, a sua Proposta de Preços Reformulada, adequada ao último lance ofertado 

após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, para 

que sejam submetidos à análise por Profissional Técnico competente, Servidor desta 

Administração ou não, o qual prestará Assessoria ao(à) Pregoeiro(a). 

 

13.1.1. É facultado ao(à) Pregoeiro(a) prorrogar por igual período o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

13.1.2. O não encaminhamento dos documentos, conforme prazo estipulado no subitem 

13.1 deste edital, caracterizará desistência para fins de aplicação das penalidades 

cabíveis. 

 

13.1.3. Na hipótese de ocorrência de desistência injustificada de proposta/lance, o(a) 

Pregoeiro(a) autuará processo administrativo para apenação da(s) licitante(s) 

convocada(s), conforme Item 23 e seus Subitens. 

 

13.1.4. Em obediência Princípio da isonomia entre os licitantes, após transcorrido o prazo 

de que trata o item 13.1, não serão considerados, para fins de análise,sob qualquer 

alegação, o envio da Proposta de Preços ou de qualquer outro documento 

complementar ou retificador (salvo aqueles que vierem a ser requeridos por 

diligência) sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), a convocação do próximo licitante 

https://licitacoes-e2.bb.com.br/
https://licitacoes-e2.bb.com.br/
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tendo em vista a Ordem de Classificação. 

 

13.1.5. Quando encaminhados pelo sistema ou por e-mail, em caso de documentos que exijam 

a verificação de sua autenticidade de forma presencial, os documentos originais ou cópias 

autenticadas deverão ser apresentados, no prazo máximo de envio ou apresentação 

presencial de 02 (dois) dias úteis, contadas da solicitação do(a) Pregoeiro(a), ao Setor 

de Licitações, localizado na Prefeitura Municipal de Pojuca/BA, Bahia, Rua Cidade do 

Salvador, nº 2-288, Pojuca II, Pojuca, Bahia, CEP: 48.120-000, em envelope fechado e 

rubricado. 

 

13.1.6. Na hipótese prevista no subitem 13.1.5, a documentação remetida deverá 

corresponder exatamente àquela enviada via sistema ou e-mail. 

 

13.1.7. Ficam os interessados cientes da necessidade de atender aos prazos aqui fixados, 

ainda que tal lhe seja facultado. 

 

13.2. Não serão aceitos preço unitário e global do Lote, acima dos valores constantes do 

Anexo I do Termo de Referência do Edital. 

 

13.3. Caso o lance vencedor para o LOTE esteja acima do valor estimado da Administração, 

o licitante poderá ser convocado, para negociar o valor do lance, e, em caso de não 

atendimento à convocação dentro do prazo estipulado pelo(a) Pregoeiro(a), a 

proposta poderá ser rejeitada, sendo convocada o próximo colocado para a 

negociação. 

 

14 - PROPOSTA DE PREÇOS REFORMULADA 

 

14.1. A Proposta de Preços Reformulada, elaborada conforme modelo constante no Anexo II 

deste Edital, e os documentos que a instruírem quando for o caso, será apresentada 

obedecendo aos seguintes requisitos: 

 

14.2. Em uma via, impressa em papel timbrado da empresa licitante (exceto documentos emitidos 

por terceiros que sejam a ela anexados, quando couber), rubricada em todas as suas 

páginas e assinada na última, sob carimbo, pelo representante legal, sem emendas, rasuras, 

borrões, acréscimos ou entrelinhas, redigida em língua portuguesa, salvo expressões 

técnicas de uso corrente em outra língua, nela constando, obrigatoriamente. 

14.3. a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/fax, endereço eletrônico (e-mail) e pessoa 

de contato; 

14.4. b) Preços unitários e global por item e preço global do lote ofertado; 

14.5. c) O prazo de entrega dos materiais solicitados será de no máximo 05 (cinco) dias úteis, 

iniciando-se com o recebimento da solicitação pela CONTRATADA ou, caso seja exigida a 

apresentação de prova, com a aceitação formal desta, contemplando de segunda-feira a 

sexta-feira, entre os horários: manhã 08h às 11h, tarde das 13h às 16h, através da 

Autorização de Fornecimento – AF, contendo os endereços para locais de entregas; 

14.6. d) Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado a partir 

da data de apresentação; 

14.7. e) Descrição e marca do produto, se houver. Essas informações deverão constar, 

obrigatoriamente, no campo “Descrição/Observações/Informações Adicionais” do formulário 

proposta do sistema eletrônico e na proposta escrita; 
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14.8. preço em moeda nacional com aceitação de dois dígitos após a casa decimal; 

 

14.9. preço unitário e total de cada um dos itens cotados, em algarismo, e o total de cada lote 

cotado, em algarismo e por extenso, prevalecendo o primeiro caso haja divergência entre o 

valor unitário e o total e, entre os expressos em algarismos e por extenso, considerado este 

último; 

 

14.10. conter declaração, em papel timbrado do licitante, assinada pelo responsável legal da 

empresa que nos preços propostos estão inclusas todas as parcelas relativas aos custos 

dos produtos, mão-de-obra, encargos trabalhistas e com o fornecimento dos materiais, frete, 

seguro, embalagem, taxas, impostos e demais encargos incidentes, constituindo-se, 

portanto, na única remuneração devida pelo contratante para execução completa do 

contrato; 

 

14.11. conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preço ou qualquer outra condição que 

induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

 

14.12. conter declaração, em papel timbrado do licitante, assinada pelo responsável legal da 

empresa, que os produtos cotados atendem todas as exigências do Edital relativas a 

especificação e características, inclusive técnicas; 

 

14.13. conter declaração, em papel timbrado do licitante, de que garantirá a substituição dos 

materiais, sem ônus para a Administração Municipal, durante o prazo de validade dos 

mesmos, caso venham a apresentar vícios e/ou defeitos. 

 

14.14. validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

 

14.15. conter declaração, indicando do(s) nome(s), cargo ou função, número(s) do CPF e da 

Identidade (indicar o órgão emissor) e endereço do(s) representante(s) da empresa que 

assinará(ão) o Contrato, na forma estabelecida no Contrato Social ou Estatuto da 

proponente. 

 

14.16. conter declaração informando número da Agência, número da Conta Corrente e 

Instituição Financeira (Banco), cuja titularidade seja da empresa licitante, onde deverão 

ser efetuados os pagamentos, caso venha a ser Vencedora da Licitação. 

 

14.17. conter declaração informando endereço eletrônico (e-mail) para fim exclusivo de 

comunicação entre as partes, dispensando-se comunicação mediante correspondência 

física, se responsabilizando pela manutenção e funcionamento do endereço eletrônico 

fornecido. 

 

14.18. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos incorretamente cotados ou 

omitidos da Proposta de Preços serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os respectivos 

produtos ser disponibilizados à Prefeitura Municipal de Pojuca sem quaisquer ônus 

adicionais. 

 

14.19. A apresentação da Proposta de Preços implica na aceitação plena e total das condições 

deste Edital, sujeitando o licitante às sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/21. 
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OBS: Os documentos assinados eletronicamente com certificação da Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil não necessitam de reconhecimento de firma, por garantir a 

autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica. 

 

15 - DA HABILITAÇÃO / DOCUMENTAÇÃO (B) 

 

15.1. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será analisada em seguida a documentação 

de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições de 

habilitação. 

 

15.2. Após a solicitação encaminhada pelo(a) Pregoeiro(a), o licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar deverá apresentar pelo licitacoes-e do Banco do Brasil S/A, 

no prazo máximo de 02 (duas) horas e nos termos deste Edital, a documentação relacionada 

nos itens a seguir, para fins de habilitação 

 

15.2.1. quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

15.2.1.1. registro comercial e alterações (quando houver) no caso de empresa individual; 
 

15.2.1.2. ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social Consolidados e alterações (quando 

houver), em vigor devidamente registrado no Órgão Competente, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores. 

 

15.2.1.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 
 

15.2.1.4. decreto de autorização, devidamente arquivado em se tratando de empresas ou 

sociedades estrangeiras em funcionamento no País; 

 

15.2.2. quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

15.2.2.1. Alvará de funcionamento da empresa emitido pela prefeitura do município da sede do 

fornecedor. Caso o alvará não conste o prazo de validade, considerar – se á o prazo de 12 

(doze) meses; 

 

15.2.2.2.  Da apresentação da comprovação de aptidão de desempenho de atividade pertinente 

e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da 

apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória 

e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação. 

 

15.2.2.3. Os atestados deverão ser apresentados em papel timbrado, original ou cópia 

reprográfica autenticada, assinados por autoridade ou representante de quem os expediu. 

 

 

15.2.3. quanto à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

15.2.3.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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15.2.3.2. prova de inscrição no Cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

 

15.2.3.3. prova de regularidade com a Fazenda Federal (Tributos e Dívida Ativa da União), 

Estadual e Municipal, sendo as duas últimas do domicílio ou sede do licitante; 

 

15.2.3.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

através de apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

 

15.2.3.5. Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

15.2.3.6. Declaração firmada por seu representante legal de cumprimento ao disposto no inciso 

XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal, conforme modelo do Anexo III do Edital. 

 

15.2.3.7. Com referência à comprovação de Regularidade Fiscal e Trabalhista, serão observadas 

as determinações constantes na Lei Complementar Federal nº 123/06. 

 

15.2.4. quanto à qualificação ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

15.2.4.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada  a  substituição  por  balancetes  ou  balanços provisórios; 

 

OBS: As empresas com menos de um exercício social de existência devem cumprir a exigência 

em questão mediante a apresentação do Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial 

levantado. 

 

15.2.4.2. A boa situação da financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1,0 (um),  resultantes  

da  aplicação das  fórmulas  abaixo,  com os valores extraídos de seu Balanço Patrimonial, 

não sendo admitida a apresentação de fórmulas diversas das abaixo indicadas; 

 

LG Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = ou 

=    Passivo Circulante + Passivo Não Circulante >1,0 

SG Ativo Total = ou 

=    Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  >1,0 

LC Ativo Circulante = ou 

=    Passivo Circulante >1,0 

 

15.2.4.3. Os índices de que trata o item 15.2.4.2 serão calculados pela licitante e confirmados 

pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação do seu 

nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade, através da 
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Declaração de Habilitação do Profissional – DHP, mediante Declaração em papel timbrado 

da empresa atestando que os dados referentes à apresentação dos cálculos 

correspondentes aos índices acima especificados, foram extraídos do balanço do último 

exercício social já exigível; 

 

15.2.4.4. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor judicial da Sede do licitante, 

com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da 

Licitação, devendo ser observada a sua vigência. 

 

15.2.5. OUTROS DOCUMENTOS: 

 

15.2.5.1. Apresentação de declaração formal e expressa do Licitante, conforme Anexo IV, 

devidamente assinada por um de seus responsáveis, informando que: 

a) aceita as condições estipuladas neste Edital; 

b) executará/entregará os serviços/materiais de acordo com as diretrizes e normas 

técnicas adotadas pela Prefeitura Municipal de Pojuca; 

c) obedecerá às ordens expedidas pela Prefeitura Municipal de Pojuca, durante a 

execução dos serviços/fornecimento dos produtos; 

d) entre seus diretores, gerentes, sócios e demais profissionais não figuram servidores ou 

dirigentes de órgão ou entidade da Prefeitura Municipal de Pojuca; 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

f) inexistem quaisquer fatos impeditivos da sua habilitação. 

 

16 - JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

 

16.1. Se o licitante desatender às exigências de Habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de proposta(s) que 

atenda(m) ao Edital, sendo o(s) respectivo(s) licitante(s) declarado(s) Vencedor(es) e a  

ele(s) adjudicado o objeto do Certame. 

 

16.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

16.3. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos; 

 

16.4. No caso de documentos que exijam a verificação de sua autenticidade de forma presencial, 

os documentos originais ou cópias autenticadas deverão ser apresentados ao(a) 

Pregoeiro(a), no prazo indicado no item 13.1.4 deste edital. 

 

16.4.1. Quaisquer documentos e certidões que não contiverem data de validade explícita serão 

considerados válidos por um período de 90 (noventa) dias, a contar da data de suas 

emissões. 
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16.4.2. Serão inabilitadas as empresas que não atenderem ao item 15 e seus subitens deste 

Edital. 

 

 

17 - ENTREGA E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 
 

 
  

17.1. Almoxarifado Central situado na Rodovia BA-093, quadra B, lotes 05 e 15, loteamento 
Popular Viver, Pojuca II, no município de Pojuca - BA, para adequação do Almoxarifado 
Central do município de Pojuca - BA, no horário das 08:00 às 11:00 horas e 14:00 às 16:30 
horas. 

 
17.2. Constar nas notas fiscais de entrega dos produtos o número de Registro de Inspeção 

Federal ou Estadual, n° do lote e n° da nota fiscal do frigorífico de procedência. 
 
17.3. Os materiais, de que trata o presente Edital, serão recebidos: 
 
17.3.1. provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com 

a especificação, mediante Termo de Recebimento Provisório, em 2 (duas) vias de igual teor, 
na forma do disposto na alínea “a” do inciso II do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/21; 

 

17.3.2. definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
conseqüente aceitação, quando será lavrado Termo Circunstanciado de Recebimento 
Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor, na forma do disposto na alínea “b” do inciso II do 
art. 140 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

17.4. Na hipótese de constatação de anomalia que comprometa a utilização adequada dos 
produtos objeto deste Edital, bem como se constatado divergência entre os produtos 
ofertados e os fornecidos, os mesmos serão rejeitados, no todo ou em parte, conforme 
dispõe o § 1º do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

17.5. Ocorrendo rejeição dos produtos, o Contratado deverá substituí-los no prazo máximo de 02 
(dois) dias corridos, a contar da data em que for comunicado da citada rejeição, sem ônus 
para o Contratante, sob pena de o não fazendo, ensejar nas sanções cominadas em Lei. 

 

17.6. Ainda que os produtos sejam recebidos em caráter definitivo, subsistirá, na forma da Lei, a 
responsabilidade da empresa Vencedora pela validade, qualidade e segurança dos 
produtos. 

 
18- OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR 
 
18.1. Caberá ao licitante vencedor realizar o objeto desta licitação, de acordo com a proposta 
apresentada, ficando a seu cargo todos os ônus e encargos decorrentes da execução e, 
especialmente: 
 

18.1.1. Caso seja necessário o ajuste da proposta de preços, o licitante Vencedor deverá 
atender a variação de percentual do valor proposto e vencedor em conformidade sua Proposta 
Inicial, observando tal variação também em relação aos valores unitários propostos. 
 

18.1.2. fornecer os produtos, rigorosamente, nas especificações constantes no Anexo I, parte 
integrante e indissociável deste Edital; 
 

18.1.3. assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento 
das obrigações decorrentes desta licitação; 
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18.1.4. não transferir, total ou parcialmente, o objeto desta licitação; 
 

18.1.5. comunicar à Prefeitura Municipal de Pojuca os eventuais casos fortuitos e de força maior, 
dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis, após a verificação do fato e apresentar os documentos para 
a respectiva comprovação, em até 5 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, 
sob pena de não serem considerados. 
 

18.1.6. arcar com quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do Contrato e contratos oriundos desta Licitação, isentando a PMP de qualquer 
responsabilidade; 
 

18.1.7. manter-se, durante toda a execução do contrato oriundo desta Licitação, em 
compatibilidade com as obrigações ora assumidas, de acordo com todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

18.1.8. responder por todos os danos e prejuízos decorrentes da suspensão da entrega dos 
produtos licitados, salvo, na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da(s) 
CONTRATADA (S), desde que devidamente apurados, na forma da legislação vigente e sejam 
comunicados à PMP, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis da ocorrência; 
 

18.1.9. fornecer os produtos de forma eficiente e adequada. 
 
19 - CONTRATO 
 
19.1. O fornecimento contínuo do objeto da presente licitação será formalizado, mediante Termo 

de Contrato, a ser assinado pelas partes, cuja minuta encontra-se no Anexo V, devendo ser 
observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

19.2. O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o 
seu prazo inicial de vigência contado da data da assinatura do instrumento contratual de 12 
(doze) meses, podendo, ainda, ser prorrogado nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei 
Federal nº 14.133/21. 

 

19.3. Os quantitativos do Contrato a ser celebrado poderão ser alterados, observando-se os 
limites previstos no § 1º do artigo 124 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

19.4. O licitante Vencedor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da 
convocação da Prefeitura Municipal de Pojuca, para assinar o Contrato, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/21. 

 

19.4.1. Para que ocorra a assinatura do Contrato em conformidade com o determinado na 
legislação específica, o licitante Vencedor deverá apresentar os documentos, abaixo 
relacionados devidamente vigentes: 

a) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Tributos e Dívida Ativa da 
União), Estadual e Municipal, sendo as duas últimas do domicílio ou sede do licitante; 
b) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei, através de apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; e 
c) prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho mediante a apresentação 
da Certidão de Débitos Trabalhistas (CDT). 

 

19.4.2. A não manutenção das condições de habilitação consignadas neste Edital, que será 
verificada por meio de novas consultas a todas as certidões, a fim de obter as mais 
atualizadas, à época da emissão da Nota de Empenho e/ou assinatura do Contrato, 
e/ou a recusa em assinar o Contrato e/ou retirar a Nota de Empenho, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da 
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Lei Federal nº 14.133/21, facultando à Administração chamar o próximo licitante melhor 
classificado, para a assinatura do Contrato e a retirada da Nota de Empenho, ou 
revogar a licitação, sem prejuízo da multa prevista no subitem 23.5 deste Edital, e das 
demais cominações legais. 

 

19.5. A Prefeitura de Pojuca providenciará por sua conta, a publicação do extrato do Contrato 
celebrado, no prazo de até 20 (vinte) dias da data de sua assinatura. 

 

19.6. A fiscalização e Gerenciamento do Contrato será feita na seguinte forma: 
 

DA FISCALIZAÇÃO: 
Será responsável pela fiscalização do Contrato, o servidor designado pela Secretaria competente. 
 

DO GERENCIAMENTO: 
Será responsável pelo gerenciamento do Contrato, o gestor de contratos designado pela 
Secretaria competente. 
 
20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
20.1. Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da Sessão Pública, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Certame. 

 

20.2. Caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 3 (três) dias úteis. 
 

20.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, o(a) Pregoeiro(a) designará uma nova data 
para a realização do Certame. 

 

20.4. As impugnações deverão ser protocoladas através do email licitacaopojucapmp@gmail.com 
 
21. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
21.1. Qualquer licitante poderá manifestar-se motivadamente a intenção de recorrer, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas seguinte ao que o licitante for declarado Vencedor no 
site https://licitacoes-e2.bb.com.br/. Será concedido o prazo de mais 03 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso. Ficam os demais licitantes intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr intimação 
pessoal ou de divulgação da interposição do recurso, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos. 

 

21.1.1. O não oferecimento de razões no prazo previsto no item 21.1 fará deserto o recurso. 
 

21.2. A falta de manifestação motivada do licitante, no prazo descrito no item anterior, importará 
a decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo(a) Pregoeiro(a) ao 
vencedor. 
 

21.3. Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

 
21.4. A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito 

que o licitante pretende que sejam revistos pelo(a) Pregoeiro(a). 
 
21.5. O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo os relativos aos atos de 

habilitação, inabilitação e julgamento das propostas. 
 
21.6. A decisão do(a) Pregoeiro(a) sobre o recurso deverá ser motivada e submetida à apreciação 

da autoridade responsável pela licitação. 

https://licitacoes-e2.bb.com.br/
https://licitacoes-e2.bb.com.br/
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21.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 
21.8. Os recursos e contrarrazões de recurso deverão ser dirigidos ao(a) Pregoeiro(a) sendo 

encaminhados em campo prórpio por meio do site https://licitacoes-e2.bb.com.br/. O(A) 
Pregoeiro(a) deverá receber, examinar e submeter à autoridade competente que decidirá 
sobre a sua pertinência. 

 
21.9. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados após os respectivos 

prazos legais e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente, nem recursos enviados via fax. 

 
21.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

COPEL, Comissão de Licitação da Prefeitura, sito à Rua Cidade do Salvador, nº 2-288, 
Pojuca II,  Pojuca – BA – CEP: 48.120-000. 

 
22. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
22.1 A adjudicação do objeto do presente Certame ao(s) licitante(s) que, atendendo a todas as 

condições expressas neste Edital de Pregão e seus Anexos for(em) declarado(s) 
Vencedor(es), será viabilizada pelo(a) Pregoeiro(a) sempre que não houver recursos ou 
após o julgamento dos mesmos, caso existam. 

 
22.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 

ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo(a) Pregoeiro(a). 

 
23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
23.1 O licitante ou a contratada será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/13.  

 
23.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste edital as 

seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 

https://licitacoes-e2.bb.com.br/
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
23.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
23.4. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 

na alínea “a” do item 23.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
23.5. A sanção de multa será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas no item 23.1, respeitados os seguintes parâmetros: 
a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do 
adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo de convocação fixado neste edital; 
b) multas indenizatórias e moratórias fixadas no contrato. 

 
23.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 23.1, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Pojuca, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
23.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas  “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 
23.1, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e 
“g” do item 23.1 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que o impedimento 
de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 
23.8. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 23.2 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a sanção de multa. 
 
23.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
23.9.1. As multas previstas neste capítulo não têm caráter compensatório e seu pagamento não 

eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

 
23.10. A aplicação das sanções previstas no item 23.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
23.11. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
23.12. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar requererá a instauração de processo de 
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou a contratada 
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para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 
23.13. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou a contratada poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

 
23.14. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
 
23.15. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei Federal 
nº 14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia. 

 
23.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada a multa de mora, na 

forma prevista no contrato. 
 
23.16.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na legislação. 

 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
 
24.1 Para cumprimento do estipulado nesta licitação, o Município utilizará o Contrato e Notas de 

Empenho, sendo que todas as condições são as estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 
 
24.2 São partes integrantes deste Edital, os seguintes anexos: 
 

24.2.1. ANEXO I - Termo de Referência 
24.2.2. ANEXO II - Modelo de Carta de Apresentação da Proposta 
24.2.3. ANEXO III - Modelo de Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor 
24.2.4. ANEXO IV – Modelo Declarações (item15.2.5.1) 
24.2.5. ANEXO V – Minuta do Contrato 
 

24.3. O resultado da presente licitação e quaisquer decisões tomadas pelo(a) Pregoeiro(a), serão 
afixados no quadro de avisos da proponente e/ou divulgado pela internet; 

 

24.4. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos incorretamente cotados ou 
omitidos da Proposta de Preços serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços 
respectivos serem prestados à Prefeitura Municipal de Pojucao, sem quaisquer ônus 
adicionais. 

 

24.5. Os casos omissos ou pendentes no presente certame serão solucionados pelo(a) 
Pregoeiro(a); 

 
25 – FORO 

 
25.1. As eventuais medidas judiciais decorrentes deste Edital e seus anexos e da interpretação 

de seus correspondentes termos e condições, deverão ser propostas no Foro da Comarca 
de Pojuca/BA, com exclusão de quaisquer outros por mais privilegiados que sejam. 



               
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
  

22 
Rua Cidade do Salvador, nº 2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia – CEP: 48.120-000  

Tel: (0XX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

 

 

 

 

 

Pojuca/BA, XX de xxxxxxxxxx de 2026. 

 

 

 

 

Maria Carolina Alves Menezes 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026 
 

1.0 – DO OBJETO  

 

O presente termo de referência destina-se a Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento parcelado de gêneros alimentícios, destinados a atender às necessidades das 

diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Pojuca/BA, descritas em anexo, conforme 

quantitativos e especificações constante neste Anexo. 

 2.0 – JUSTIFICATIVA  

 

A presente contratação tem por finalidade garantir o fornecimento parcelado de gêneros 

alimentícios, destinados a atender às necessidades das diversas Secretarias da Prefeitura 

Municipal de Pojuca/BA, assegurando o adequado funcionamento das atividades 

administrativas, operacionais e institucionais desenvolvidas no âmbito da Administração 

Pública Municipal. 

 

A demanda por gêneros alimentícios está diretamente relacionada à execução contínua de 

serviços públicos essenciais, incluindo o atendimento a servidores, colaboradores, usuários de 

programas sociais, ações institucionais, eventos oficiais, capacitações, reuniões administrativas 

e demais atividades promovidas pelas Secretarias Municipais. Nesse contexto, o fornecimento 

regular e planejado desses insumos mostra-se indispensável para garantir condições adequadas 

de trabalho, acolhimento e prestação de serviços à população. 

 

O fornecimento de forma parcelada justifica-se pela necessidade de assegurar a reposição 

contínua dos produtos, evitando desperdícios, perdas por vencimento, estocagem excessiva e 

garantindo maior controle quantitativo e qualitativo dos gêneros adquiridos, além de promover 

maior eficiência na gestão dos recursos públicos. 

 

Ressalta-se que a contratação de empresa especializada contribui para assegurar a qualidade, 

segurança alimentar e conformidade sanitária dos produtos fornecidos, atendendo às normas 

vigentes e às boas práticas exigidas para o consumo humano, o que é fundamental para 

preservar a saúde dos beneficiários e servidores. 

 

A presente contratação encontra respaldo na Lei nº 14.133/2021, que dispõe sobre a necessidade 

de planejamento prévio e justificativa adequada das contratações públicas, bem como no 

princípio da eficiência previsto no art. 5º, ao buscar soluções que assegurem economicidade, 

continuidade do abastecimento e atendimento eficaz das demandas institucionais. 

 

Dessa forma, a contratação de empresa especializada para o fornecimento parcelado de gêneros 

alimentícios revela-se necessária e adequada para garantir o regular funcionamento das 

Secretarias Municipais, contribuindo para a eficiência administrativa e para a adequada 

prestação dos serviços públicos à população de Pojuca/BA, em conformidade com os princípios 

que regem a Administração Pública. 

 3.0 – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADE  

 

3.1 A empresa a ser contratada, deverá prestar os serviços de forma parcelada, de acordo com as 

Ordens de Serviço emitidas pelo setor competente do Município. As informações referentes 

à descrição, unidade de medida, quantitativo, valor unitário e valor total encontram-se em 

uma tabela descritiva, anexada ao fim deste referido Termo de Referência. 
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3.2 O prazo de entrega dos materiais solicitados será de no máximo 05 (cinco) dias úteis. O prazo 

de entrega se inicia com o recebimento da solicitação pela CONTRATADA ou, caso seja 

exigida a apresentação de prova, com a aceitação formal desta. 

 

 

3.3 - O preço final deverá incluir todas as despesas referentes aos tributos, frete e demais encargos 

indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações contratuais. 

 

3.4 - Os produtos ofertados deverão atender aos requisitos mínimos de desempenho das normas 

brasileiras correspondentes, indicando expressamente a marca do fabricante e o modelo, de 

forma clara e inequívoca. 

 

 

3.5 - O licitante que ofertar produtos com características de qualidade, desempenho, rendimento, 

eficiência, estrutura, funcionamento, e acabamento diferente daquelas dos produtos de 

referência, apenas com o objetivo de reduzir o preço ofertado, diante dos demais licitantes, 

estará sujeito, caso se consagre vencedor da licitação e seus produtos sejam reprovados pelos 

critérios citados acima, a fornecer os produtos de referência constantes deste Termo de 

Referência, pelo preço ofertado, sem ônus para o Município. 

 

4.0 – LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO  

 

4.1 - Almoxarifado Central situado na Rodovia BA-093, quadra B, lotes 05 e 15, loteamento 

Popular Viver, Pojuca II, no município de Pojuca - BA, para adequação do Almoxarifado 

Central do município de Pojuca - BA, no horário das 08:00 às 11:00 horas e 14:00 às 16:30 

horas. 

 

4.2 - O recebimento do objeto se dará, provisoriamente, no ato da entrega no almoxarifado do 

Município para posterior verificação da conformidade com as especificações contidas neste 

termo de referência. 

 

4.3 - O recebimento definitivo se dará em até 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento 

provisório, após verificação de que os produtos foram entregues de acordo com as condições 

e as especificações do Termo de Referência, o qual será publicado posteriormente. 

 

4.4 O Município de Pojuca reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto 

em desacordo com o previsto neste Termo, ou em desconformidade com as normas legais ou 

técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do previsto na 

Lei Federal Nº 14.133/21, sem prejuízo das sanções previstas. 

 

4.5 A entrega dos itens em desconformidade com as especificações e padrões de qualidade 

estabelecidos implicará na rejeição do material e obrigará a contratada a providenciar a 

substituição, sem ônus adicional para a Administração. 

 
 

5.0 - DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃOTÉCNICA  

 

5.1 – A qualificação técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 

 

a) Alvará de funcionamento da empresa emitido pela prefeitura do município da sede do 

fornecedor. Caso o alvará não conste o prazo de validade, considerar-se ao prazo de 12 (doze) 

meses; 

 

b) Da apresentação da comprovação de aptidão de desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da 

apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 
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privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e 

a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação. 

 

c) Os atestados deverão ser apresentados em papel timbrado, original ou cópia reprográfica 

autenticada, assinados por autoridade ou representante de quem os expediu. 

 

 

5.2  Sendo aceitável a proposta de menor preço, será analisada em seguida a documentação 

de habilitação do licitante que a tiver formulado, encaminhada previamente por meio do 

sistema eletrônico utilizado para o certame, para verificação da conformidade com as 

exigências de habilitação. 

 

 

 

Habilitação jurídica: 

 

a) registro comercial e alterações (quando houver) no caso de empresa individual; 

 

b) ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social Consolidados e alterações (quando houver), 

em vigor devidamente registrado no Órgão Competente, em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedade por ações acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores. 

 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

 

d) decreto de autorização, devidamente arquivado em se tratando de empresas ou 

sociedades estrangeiras em funcionamento no País; 

 

Regularidade fiscal e trabalhista: 

 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

a) prova de inscrição no Cadastro de contribuintes estadual ou municipal, sehouver, 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

 

b) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Tributos e Dívida Ativa da União), 

estadual e Municipal, sendo as duas últimas do domicílio ou sede do licitante; 

 

c) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

através de apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

 

d) prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

e) Com referência à comprovação de Regularidade Fiscal e Trabalhista, serão observadas 

as determinações constantes na Lei Complementar Federal Nº 123/06. 
 

 6.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

6.1 - A Contratada obriga-se a: 

 

 

6.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições de uso, em estrita observância às 

especificações deste Termo de Referência; 
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6.3 - Responsabilizar-se por todo o ônus relativo ao fornecimento, inclusive fretes e seguros 

desde a origem até sua entrega no local de destino; 

 

6.4 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais ou 

civis resultantes deste Processo Administrativo; 

 

6.5 - A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, o objeto 

deste termo em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou qualquer irregularidade, 

observadas mesmo depois do recebimento ou pagamento, obriga a contratada a efetuar as 

correções, arcando com todas as despesas. 

 

6.6 - Responsabilizar-se pelas garantias dos materiais, objeto deste termo, dentro dos padrões 

de certificação de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na 

legislação vigente; 

 

 

 7. 0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

7.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Promover, por intermédio do servidor designado conforme estabelecido na Lei n.º 

14.133/2021, o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do contrato, sob os 

aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando a ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam o reparo ou a 

substituição dos bens por parte da CONTRATADA. A existência de fiscalização da 

CONTRATANTE de modo algum atenua ou exime a responsabilidade da CONTRATADA por 

qualquer vício ou defeito presente na execução do objeto; 

b) Atestar as faturas, comprovando a entrega dos serviços solicitados; 

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e os prazos estabelecidos 

em contrato; 

d) Município de Pojuca reserva para si o direito de não aceitar ou não receber qualquer 

produto/serviço em desacordo com o previsto nesse Termo, ou em inconformidade com as 

normas legais ou técnicas referentes ao objeto, podendo rescindir contratação nos termos 

previstos na Lei n.º 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas. 

e) A fiscalização por parte da Contratante não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante a terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes e prepostos. 

 

7.2 Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à entrega 

dos materiais e/ou prestação dos serviços; 

7.3 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução dos contratos decorrentes da presente 

contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8.0 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

8.1– O Município de Pojuca efetuará o pagamento do preço proposto pela empresa contratada, 

em moeda corrente, mediante ordem e/ou depósito bancário, ou mediante autorização de 

débito em conta corrente, em até 20 (vinte) dias úteis, desde que não haja fato impeditivo 

provocado pela empresa contratada. 

 

8.2- Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade da contratada junto aos 

órgãos fazendários, mediante consulta “online”, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 
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8.3 – O pagamento somente será efetuado após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

devidamente atestada a entrega dos materiais pelo Setor competente; 

 

8.4 – Ocorrendo erro na fatura (nota fiscal) ou circunstâncias que impeçam a liquidação das 

despesas, a empresa contratada será oficialmente comunicada pelo setor competente do 

Município de Pojuca, e, a partir daquela data, o pagamento ficará suspenso até que sejam 

providenciadas as medidas saneadoras. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação a reapresentação da fatura; 

 

8.5 – Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o fato 

será informado à empresa contratada para que seja efetuada a devolução do valor 

correspondente no próximo documento de cobrança; 

 

8.6 – Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada, enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 

 9.0 – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

 

9.1- As despesas decorrentes desta contratação estão programas em dotação orçamentária na 

classificação abaixo: 

 

Orgão/Unidade 03.14.14 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - SEDEC 

Ação - 2.095 Gestão das Ações da Sec. de Desenv. Eco 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 1720 

 

Orgão/Unidade 03.12.12 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEDES 

Ação - 2.081- Gestão Descentralizada do Suas 

Ação - 2.082- Proteção Social Básica 

Ação-  2.080- Gestão Descentralizada Do Bolsa Família 

Ação- 2.083- Proteção Social Especial 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Fontes de Recurso: 1661 // 1660 // 1500 // 

 

Orgão/Unidade 03.13.13 Sec. Mun de Planej. Estrat. E Desenv. Urb. - SEPEDUR 

Ação - 4.024 Gestão das Ações da Sec. Mun de Planej. Estrat. E Desenv. Urb 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 1500 

 

Orgão/Unidade 03.15.15 Sec. Mun de Políticas para Mulheres - SEPOM 

Ação - 2.019 - Coordenação E Manutenção Dos Serviços Administrativos SEPOM  

Ação - 2.115 Man. Das Ações De Prev. E Enfrentamento À Violência Contra A Mulher  

Ação - 2.120 - Implantação E Manutenção Da Sala Lilás 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 1500 

 

Orgão/Unidade 03.11.11 Sec. Mun de Serv. Pub. E Meio Amb. - SESPUMA 

Ação-  2.061 Gestão das Ações da Sec. Mun de Serv. Pub. E Meio Amb. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 1500 
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   10 – DO CONTRATO  

 

10.1- O fornecimento dos materiais objeto da presente contratação será formalizado 

mediante Termo de Contrato a ser assinado pelas partes, devendo ser observadas as 

disposições da Lei Federal Nº 14.133/21. 

 

10.2- O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante 

vencedor terá o seu prazo de vigência contado da data da assinatura do instrumento 

contratual por 12 (doze) meses, ou até o término do prazo de garantia do produto ou 

material estipulado na proposta do licitante vencedor. 

 

10.3- O Município de Pojuca providenciará por sua conta, a publicação do extrato do 

contrato celebrado no prazo de até 20 (vinte) dias da data de sua assinatura. 

 

10.4- O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante 

vencedor terá o seu prazo inicial de vigência contado da data da assinatura do 

instrumento contratual de 12 (doze) meses, podendo, ainda, ser prorrogado nos termos 

dos arts. 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

10.5- A empresa contratada terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento 

da convocação do Município de Pojuca, para assinatura do contrato, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal Nº 

14.133/21. 

 

 11.0 – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

 

11.1 - No curso da execução do fornecimento, caberá a Prefeitura Municipal de Pojuca, 

o direito de fiscalizar a fiel observância das disposições contratuais, promovendo a 

aferição qualitativa dos produtos a serem entregues. 

 

11.2 - A execução do contrato oriundo do presente Pregão será acompanhada e 

fiscalizada pelos servidores Sr PEDRO SANTANA DE JESUS designado e 

devidamente autorizado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 

através do Decreto nº 960, de 07 de janeiro de 2026, Sra JOCILENE DE 

SANTANA VASCONCELOS designada e devidamente autorizada pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social através do Decreto nº 961, de 07 de janeiro 

de 2026, Sra KALYLLA KELLY SOUZA DE ABREU designada e devidamente 

autorizada pela Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento 

Urbano através do Decreto nº 962, de 07 de janeiro de 2026, Sra DAIANE DA 

CRUZ GONÇALVES MACHADO designada e devidamente autorizada pela 

Secretaria Municipal de Políticas Para Mulheres através do Decreto nº 956, de 06 de 

janeiro de 2026, Sr CIRO TADEU DE MATOS BASTOS designado e devidamente 

autorizado pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente através 

do Decreto nº 966, de 07 de janeiro de 2026. 

 

11.3 - A Gestão do presente Contrato será acompanhada pelo Titular o Sr IEDO 

REIS BRITO designado e devidamente autorizado pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social através do Decreto nº 960, de 07 de janeiro de 2026, Sra 

INA MÁRCIA CARVALHO SIMÕES designada e devidamente autorizada pela 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social através do Decreto nº 961, de 07 de 

janeiro de 2026, Sr REINALDO ABREU designado e devidamente autorizado pela 

Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano através 
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do Decreto nº 962, de 07 de janeiro de 2026, Sra FERNANDA DO NASCIMENTO 

CUNHA designada e devidamente autorizada pela Secretaria Municipal de Políticas 

Para Mulheres através do Decreto nº 956, de 06 de janeiro de 2026, Sra ALANA 

CARLA BRITO E BRITO designada e devidamente autorizada pela Secretaria 

Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente através do Decreto nº 966, de 07 

de janeiro de 2026. 

 

11.4 - A fiscalização exercida não implica em corresponsabilidade sua ou do 

responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a 

responsabilidade da empresa contratada, inclusive por danos que possam ser causados 

à Prefeitura Municipal de Pojuca ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente 

de culpa ou dolo da empresa contratada na execução do contrato. 

 

11.5 - O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados. 

 

 

 

 

 

 

Pojuca/Ba, 21 de janeiro de 2026. 
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Lote: LOTE 01 - MERCEARIA E DOCES 
 

 
COTAÇÃO Nº: 164/2026 

 
Lote: LOTE 01 - MERCEARIA E DOCES 

 

Seq Descrição UND Qtd Preço Médio Valor Total 

1 ACHOCOLATADO EM PÓ instantâneo a base de açúcar, cacau em pó e maltodextrina. 

Embalagem contendo 400grs, com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 

validade e peso liquida, de acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes na 

ANVISA/MS. 

UND 210,00 8,28 1.738,80 

2 AÇÚCAR cristalizado sacarose de cana – de – açúcar, na cor branca. Embalagem em 

polietileno contendo 01kg, com dados de identificação de validade, de acordo com as 

Normas e/ou Resoluções vigentes na ANVISA/MS. 

KG 1.950,00 4,23 8.248,50 

3 AÇÚCAR REFINADO, SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR, NA COR BRANCA. 

EMBALAGEM DE 1KG EM PLÁSTICO ATÓXICO, CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE. FARDO COM 30 UNIDADES DE 1KG 

KG 50,00 6,66 333,00 

4 ADOÇANTE DIETÉTICO, líquido, edulcorante artificial stevia. Embalagem em frasco 

contendo 100ml, com dados de identificação de validade. O produto deverá ter registro no 

Ministério da Saúde e estar de acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes na 

ANVISA/MS. 

FRC 50,00 7,41 370,50 

5 AMEIXA EM CALDA, embalagem com 400g, com dados de identificação do produto, marca 

do fabricante, prazo de validade, peso liquido e de acordo com as Normas e/ou Resoluções 

vigentes da Anvisa/MS. 

UND 100,00 16,69 1.669,00 

6 AMIDO DE MILHO 500 G - AMIDO DE MILHO, PRODUTO AMILACEO EXTRAÍDO DO 

MILHO, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, COM UMIDADE MÁXIMA 

DE 15% POR PESO, ISENTO DE INSETOS, IMPUREZAS, ODORES E SABORES 

ESTRANHOS OU IMPRÓPRIOS, VALIDADE MÍNIMA DE 10 

 
MESES NA DATA DA ENTREGA, EMBALAGEM PRIMARIA SACO DE PAPEL 

IMPERMEÁVEL DEVIDAMENTE LACRADO, EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE 

PAPEL CARTÃO 

UND 400,00 10,45 4.180,00 

7 ARROZ BRANCO, TIPO I, embalagem contendo 1 kg, com informações nutricionais, 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido. O produto 

deve estar as Normas e/ou Resoluções vigentes na ANVISA/MS. 

KG 132,00 5,66 747,12 

8 ARROZ PARBOILIZADO, classe longo fino, tipo 1, embalagem contendo 1kg, com 

informações nutricionais, identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 

peso líquido. O produto deve estar as Normas e/ou Resoluções vigentes na ANVISA/MS. 

KG 120,00 5,13 615,60 

9 ATUM, ralado, em óleo comestível. Embalagem com mínimo 170g e máximo 180g, com 

dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade e de acordo com Normas e/ou Resoluções da Anvisa/MS. 

UND 200,00 10,73 2.146,00 

10 AVEIA, em flocos fino, de qualidade. Embalagem contendo 200g, informações nutricionais, 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido. O produto 

deve estar de acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes na ANVISA/MS. 

UND 2.024,00 4,99 10.099,76 

11 AZEITONA VERDE, em conserva, inteira e sem caroço, preparada com frutos curados na 

variedade verde, imersos em salmoura na concentração apropriada, em recipientes 

hemáticos, coloração uniformes submetidos ao processo tecnológico adequado, atendendo 

as condições gerais do código sanitário de alimentos. Embalagem contendo no mínimo 

500grs, com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso liquido. 

Prazo de validade mínimo de 12 meses, de acordo com Normas e/ou Resoluções da 

Anvisa/MS. 

UND 12,00 25,45 305,40 
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12 BALA MACIA SORTIDA, macia, mastigável, sortida, colorida e aromatizada artificialmente. 

Sabores diversos. Acondicionado em embalagem plástica, pacote de 600g, data de 

fabricação e prazo de validade, informação dos ingredientes e composição nutricional, de 

acordo com as normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

UND 110,00 11,73 1.290,30 

13 BARRA DE CHOCOLATE, confeiteiro, ao leite, fracionado, barra contendo no mínimo 1kg. UN 20,00 37,70 754,00 

14 BARRA DE CHOCOLATE, confeiteiro, fracionado, meio amargo, barra contendo no 

mínimo 1kg. 
UN 30,00 36,00 1.080,00 

15 Biscoito doce tipo Wafer, formato Mini. 

Biscoito wafer constituído por camadas de folhas de massa fina e crocante, alternadas com 

recheio cremoso sabor [Chocolate/Morango/Baunilha]. O produto deve apresentar-se em 

formato "mini", cortado em pequenos cubos ou retângulos para consumo direto, sem 

necessidade de fracionamento. Textura crocante e recheio homogêneo. 

Embalagem primária: Pacote individual (tipo snack), em material flexível, resistente e 

CX 50,00 19,55 977,50 
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 hermeticamente fechado. Peso Líquido Unitário: Entre 20g e 40g. 

Embalagem secundária: Caixa (tipo display) contendo entre 25 e 30 unidades individuais 

por caixa. 

Validade: Mínima de 06 (seis) meses na entrega. 

    

16 Biscoito doce, tipo "barrinha". 

Biscoito obtido pelo amassamento e cozimento conveniente de massa preparada com 

farinha de trigo, açúcares, gordura vegetal e demais ingredientes permitidos. O produto 

deve possuir formato alongado (barrinha), com textura da massa macia e recheios diversos 

(a ser definido no momento do pedido), com teor adequado de umidade, proporcionando 

palatabilidade suave. Livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Embalagem individual contendo 01 (uma) unidade. Peso: Unidade com peso entre 25g e 

30g. 

Embalagem Secundária: Caixa de papelão resistente contendo 20 unidades individuais. 

CX 100,00 20,95 2.095,00 

17 BISCOITO DOCE, tipo maisena, de textura crocante, com odor, sabor e cor característicos. 

O biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias 

terrosas, parasitos e em perfeito estado de conservação. Embalagem dupla em pacotes 

impermeáveis lacrados contendo 350grs, data de fabricação e prazo de validade, 

informação dos ingredientes e composição nutricional, de acordo com as normas e/ou 

Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

UND 1.780,00 6,48 11.534,40 

18 BISCOITO DOCE, TIPO ROSQUINHA. DEVERÁ SER FABRICADO A PARTIR DE 

MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, NÃO DEVEM ESTAR MAL ASSADOS OU COM 

CARACTERES ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS. SABORES: COCO, LEITE, MAISENA E 

CHOCOLATE. EMBALAGEM: SACO DE POLIETILENO METALIZADO, ATÓXICO, 

RESISTENTE, LACRADO, CONTENDO 400G. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 10 

MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 500,00 5,96 2.980,00 

19 Biscoito recheado, empacotado por unidade, recheado de chocolate ou de morango, 

embalagem com no mínimo 37 gramas. 

UN 5.000,00 1,20 6.000,00 

20 BISCOITO SALGADO tipo cream cracker, de textura crocante, com odor, sabor e cor 

característicos. O biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 

isenta de matérias terrosas, parasitos e em perfeito estado de conservação, serão 

rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres organolépticos anormais, não 

podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. Embalagem dupla 

em pacotes impermeáveis lacrados contendo 350grs. As seguintes informações deverão 

ser impressas pelo fabricante, diretamente na embalagem em que o produto esta 

acondicionado: nome ou CNPJ do fabricante, marca do produto, endereço, peso, 

composição, data de fabricação ou lote, data de validade, Norma(s) vigente(s) e registros 

nos órgãos competentes. Na data da entrega, o prazo de validade indicado para o produto, 

não devera ter sido ultrapassado na sua metade, tomando-se como referencia, a data de 

fabricação ou lote, impressa na embalagem. Conforme a(s) Norma(s) e/ou Resolução(oes) 

vigente(s) da Anvisa/MS e INMETRO. 

PCT 1.950,00 5,25 10.237,50 

21 BISCOITO TIPO COOKIE – 

Tradicional. O produto deve conter 

como principais ingredientes farinha 

trigo, gordura vegetal, açúcar. Biscoito 

laminado com gotas sabor chocolate. 

Características Organolépticas: 

textura crocante, cor característica, 

sabor e aroma próprio. 

Embalagem: Volume Líquido: 

Embalagem tipo sachê contendo 

60g. Embalagem primária: saco 

plástico atóxico de polietileno 

transparente, hermeticamente fechado, 

devendo ser constituída de material que 

não transmita ao alimento odores e 

sabores estranhos e que o proteja da 

contaminação externa, deve estar limpa 

e íntegra. Embalagem secundária: de 

mercado que preserve a integridade e 

qualidade do produto. 

UND 1.200,00 6,39 7.668,00 

22 BOMBOM DE CHOCOLATE, recheado com castanha de caju, manteiga de cacau, 

amendoim e avelã – embalagem com 1 kg, data de fabricação e prazo de validade, 

informação dos ingredientes e composição nutricional, de acordo com as normas e/ou 

Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

UND 40,00 71,30 2.852,00 

23 BOMBOM, DE CHOCOLATE AO LEITE, RECHEADO, COBERTURA DE CHOCOLATE. 

EMBALAGEM: PESO LÍQUIDO 21,5G, NO FORMATO REDONDO, TIPO TRUFA. 

CONTENDO 50 UNIDADES 

PCT 200,00 61,63 12.326,00 

24 BOMBONS SORTIDOS, de 1ª qualidade. Caixa com aproximadamente 250g, contendo 

bombons tipo: wafer recheado coberto com chocolate meio amargo, bombom chocolate ao 

leite, bombom de chocolate recheado com amendoin, bombom recheado coberto com 

flocos e chocolate, bombom de chocolate recheado com leite maltado, bombom recheado 

UND 10,00 15,93 159,30 
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 com coco, bombom de chocolate recheado com caramelo e leite maltado, entre outros.     

25 CACAU SOLUVEL, 100% CACAU, PACOTE OU CAIXA COM NO MINIMO 150 

GRAMAS. 

UN 200,00 23,00 4.600,00 

26 CAFÉ TORRADO E MOÍDO. Sabor Tradicional. Embalagem a vácuo de 250 gramas, de 

primeira qualidade, com selo de pureza da Associação Brasileira da Indústria do Café - 

ABIC.100% Café. As seguintes informações deverão ser impressas pelo fabricante, 

diretamente na embalagem em que o produto está acondicionado: nome ou CNPJ do 

fabricante, marca do produto, endereço, peso, composição, data de fabricação ou lote, data 

de validade, Norma(s) vigente(s) e registros nos órgãos competentes. Na data da entrega, 

o prazo de validade indicado para o produto, não deverá ter sido ultrapassado na sua 

metade, tomando-se como referência, a data de fabricação ou lote, impressa na 

embalagem. Conforme a(s) Norma(s) e/ou Resolução(oes) vigente(s) da Anvisa/MS e 

INMETRO. 

UND 3.024,00 21,32 64.471,68 

27 CAIXA DE BISCOITO ( wafer) CROCANTE RECHEADO E COBERTO COM 

CHOCOLATE (tipo BIS). Caixa unitária com no mínimo 16 unidades. Sabores diversos. 
UND 500,00 6,70 3.350,00 

28 CHA, embalagem caixa com 10 saquinhos, com identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e capacidade. Conforme a(s) Norma(s) e/ou Resolução(oes) 

vigente(s) da Anvisa/MS e INMETRO. Diversos Sabores (camomila, erva cidreira, erva 

doce, frutas vermelhas, boldo, hortelã, maça) 

CXA 310,00 4,89 1.515,90 

29 CHANTILLY, creme feito de creme de leite (nata) fresco, fortemente emulsionado, 

açucarado, podendo ter também um leve aroma de baunilha, embalagem contendo 1 litro. 

UN 30,00 24,20 726,00 

30 CHOCOLATE GRANULADO 150G - AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, 

GLICOSE EM PÓ, AMIDO, CACAU EM PÓ, EMULSIFICANTES 

(LECITINA DE SOJA E MONO E DIGLICERÍDIOS DE ÁCIDOS 

GRAXOS), AROMATIZANTE IDÊNTICO AO NATURAL, 

ESPESSANTE GOMA ARÁBICA E SAL. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

PCT 150,00 9,29 1.393,50 

31 COCO RALADO, sem açúcar, a base de polpa de coco desidratado, embalagem com 

100gr, 

UND 300,00 7,48 2.244,00 

32 CREME DE LEITE, tradicional. Embalagem: com 200g, com dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade e capacidade. O produto deverá ter registro 

no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

UND 300,00 3,43 1.029,00 

33 DOCE DE BANANA, em tablete (tipo bananada), concentrado, embalagem em pote plástico 

com 50 unidades, embalados individualmente. dizeres de rotulagem, data de fabricação e 

prazo de validade, informação dos ingredientes e composição nutricional, de acordo com 

as normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

UND 60,00 30,44 1.826,40 

34 DOCE DE LEITE 500G - DOCE DE LEITE EM TABLETE. PACOTE DE 500G COM 50 

UNIDADES, COM VALIDADE MINIMA DE 06 MESES 

PCT 60,00 52,88 3.172,80 

35 DOCE DE LEITE PASTOSO, embalado em potes de no mínimo 400 gramas. UN 80,00 14,30 1.144,00 

36 ERVILHA, reidratadas, em conserva. Embalagem com 200g, com dados de identificação 

do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido e de acordo com as 

Normas e/ou Resoluções vigentes da Anvisa/MS. 

UND 92,00 5,02 461,84 

37 ESSÊNCIA ARTIFICIAL DE BAUNILHA, 30 ML. 

Concentrada, sabor e aroma idênticos ao natural, para uso alimentar (confeitaria/bebidas). 

Deve ser isenta de glúten. Acondicionada em frasco plástico ou de vidro de 30 ml, atóxico, 

com lacre. Produto registrado na ANVISA. Validade mínima de 12 meses na entrega. 

FR 10,00 8,70 87,00 

38 EXTRATO, de tomate, concentrado. Embalagem com 350g, com dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido e de acordo com as Normas 

e/ou Resoluções da Anvisa/MS. 

UND 344,00 4,57 1.572,08 

39 FARINHA DE ROSCA, embalagem com 500g, com dados de identificação de validade. O 

produto deverá ter registro no Ministério da Saúde e estar de acordo com as Normas e/ou 

Resoluções vigentes na ANVISA/MS. 

UND 100,00 8,13 813,00 

40 FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO - FARINHA DE TRIGO ESPECIAL OU DE 

PRIMEIRA, SEM FERMENTO, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM TRANSPARENTE, 

LIMPA, NÃO VIOLADA E RESISTENTE. A EMBALAGEM DEVE CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVE SER 

FABRICADA A PARTIR DE GRÃOS DE TRIGO SÃOS E LIMPOS, ISENTOS DE MATÉRIA 

TERROSA E EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. NÃO PODERÁ ESTAR 

ÚMIDA, FERMENTADA, NEM RANÇOSA. NÃO DEVERÁ APRESENTAR COR ESCURA 

OU MISTURA COM OUTRAS FARINHAS, FORMAÇÃO DE GRUMOS (UMIDADE), 

RESÍDUOS OU IMPUREZAS, NEM RENDIMENTO INSATISFATÓRIO. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA DO PRODUTO. 

KG 1.000,00 4,83 4.830,00 

41 FARINHA, de mandioca, de boa qualidade, subgrupo fina tipo 1, embalagem com 1 kg. 

Com dados do fabricante, prazo de validade e peso líquido, de acordo com as normas 
KG 132,00 5,64 744,48 
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 e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS     

42 FARINHA, DE TRIGO, especial, com fermento. Embalagem com 01Kg, com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso liquido, de acordo 

com as Normas e/ou resoluções vigentes da Anvisa/MS. 

UND 560,00 5,83 3.264,80 

43 FEIJÃO fradinho, tipo I, de primeira qualidade, novo, constituído de grãos inteiros e sadios, 

isento de material terroso, sujidades misturas de outras espécies, Embalagem contendo 

500 g com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso 

líquido e de acordo com as normas e/ou resoluções vigentes da Anvisa/MS. O produto deve 

ter registro no ministério da agricultura. 

UND 200,00 6,01 1.202,00 

44 FEIJÃO, carioquinha, tipo I, de primeira qualidade, novo, constituído de grãos inteiros e 

sadios, isento de material terroso, sujidades misturas de outras espécies, Embalagem 

contendo 1kg com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 

validade, peso líquido e de acordo com as normas e/ou resoluções vigentes da Anvisa/MS. 

O produto deve ter registro no ministério da agricultura. 

KG 192,00 7,47 1.434,24 

45 FERMENTO BIOLÓGICO, Produto obtido de culturas puras de leveduras (Saccharomyces 

cerevisias), pó granulado, de cor clara, cheiro suave e característico. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, 

número de lote, data de fabricação, data de validade, quantidade do produto. Embalagem 

aluminizada a vácuo ou em sachês de 10g. O produto devera obedecer a Legislação 

Especifica e a Regulamentação Técnica vigente da ANVISA. 

UND 224,00 2,62 586,88 

46 FERMENTO QUÍMICO, contendo amido, fermentos químicos: bicarbonato de sódio e 

fosfato monocálcico e regulador de acidez: carbonato de cálcio. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, 

número de lote, data de fabricação, data de validade, quantidade do produto. Embalagem 

plástica ou metálica de 100g. O produto devera obedecer a Legislação Especifica e a 

Regulamentação Técnica vigente da ANVISA. 

UND 224,00 4,50 1.008,00 

47 FLOCÃO DE MILHO, pré-cozido através de laminação realizada após pré-cozimento no 

vapor, embalagem contendo 500g, com dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, peso líquido e de acordo com as normas e/ou Resoluções 

vigentes da ANVISA/MS. O produto deve ter registro no Ministério da Agricultura. 

UND 280,00 2,13 596,40 

48 GOIABADA, comum, embalagem com 500g, informação dos ingredientes e composição 

nutricional, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 

peso líquido e de acordo com as normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

UND 140,00 7,97 1.115,80 

49 KETCHUP, tradicional, feito com tomates plantados de forma sustentável e 

cuidadosamente selecionados, sem adição de corantes e aromas artificiais, não contém 

glúten. embalagem com mínimo 300g, com dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, peso líquido e de acordo com as normas e/ou Resoluções 

vigentes da ANVISA/MS. 

UND 104,00 6,69 695,76 

50 LEITE CONDENSADO, tradicional. Embalagem com 395grs. As seguintes informações 

deverão ser impressas pelo fabricante, diretamente na embalagem em que o produto esta 

acondicionado: nome e/ou CNPJ do fabricante, marca do produto, endereço, composição, 

peso, data de fabricação, prazo ou data de validade, Norma(s) vigente(s) e registros nos 

órgãos competentes. Na data da entrega, o prazo de validade indicado para o produto, nao 

devera ter sido ultrapassado na sua metade, tomando-se como referencia, a data de 

fabricação ou lote impresso na embalagem. Conforme a(s) Norma(s) e/ou Resolução(oes) 

vigente(s) MAPA/INMETRO. 

UND 460,00 8,40 3.864,00 

51 LEITE DE COCO, natural integral, concentrado, isento de sujidades, parasitas ou larvas. 

Com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios. Obtido do endosperma de coco, procedente de 

frutos sãos e maduros. Embalagem contendo 500 ml, com dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido e de acordo com as normas 

e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

UND 1.530,00 8,68 13.280,40 

52 LEITE EM PO DESNATADO. De vaca, sem soro e sem amido. Acondicionado em 

embalagem contendo no mínimo 280g, com dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, peso líquido e de acordo com as normas e/ou Resoluções 

vigentes da ANVISA/MS. 

UND 80,00 17,01 1.360,80 

53 LEITE EM PÓ INTEGRAL, leite de vaca em pó integral, uniforme, sabor e odor agradáveis, 

não rançoso, semelhante ao leite fluido, fortificado com ferros e vitaminas. Acondicionado 

em embalagem contendo 175g a 200g, com dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, peso líquido e de acordo com as normas e/ou Resoluções 

vigentes da ANVISA/MS. 

UND 908,00 8,60 7.808,80 

54 MACARRÃO, tipo espaguete, a base de farinha, com ovos. Embalagem com 500g, com 

dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido e 

de acordo com as normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS, de primeira, 

apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte 

e a conservação com condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, 

parasitos e larvas. 

UND 80,00 5,69 455,20 

55 MACARRÃO, tipo parafuso, a base de farinha, com ovos. Embalagem com 500g, com UND 80,00 5,10 408,00 
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 dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido e 

de acordo com as normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS, de primeira, 

apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte 

e a conservação com condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, 

parasitos e larvas. 

    

56 MAIONESE, tradicional a base de óleos vegetais, rico ômega 3 e 6, Não contém glúten - 

Sem corantes e aromas artificiais. Embalagem no mínimo 250g, com dados de identificação 

do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido e de acordo com as normas 

e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

UND 104,00 5,28 549,12 

57 Margarina Cremosa (uso culinário/industrial), com sal, acondicionada em balde plástico. 

Produto resultante de emulsão estável de óleos e/ou gorduras vegetais comestíveis, água 

e/ou leite, devendo ser classificado como Margarina e apresentar teor mínimo de 80% 

(oitenta por cento) de gordura (lipídios). O produto deverá ser com sal, com sabor e odor 

característicos de margarina de qualidade, isento de ranço ou sabores estranhos e de 

consistência untuosa, firme e uniforme. É vedada a presença de qualquer outra gordura 

ou substância não permitida pela legislação vigente. A margarina deve ser acondicionada 

em balde plástico (pote) atóxico, de grau alimentar, com lacre de segurança inviolável e 

hermeticamente fechado, com Peso Líquido de 15kg (quinze quilos) por unidade. A 

embalagem deverá conter rótulo legível com o número de registro no Serviço de Inspeção 

Competente (ANVISA/MAPA), data de fabricação, prazo de validade e a indicação de que 

o produto deve ser conservado sob refrigeração entre 0ºC e 10ºC. A validade na data de 

entrega não poderá ser inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do prazo total. 

BAL 2,00 254,00 508,00 

58 MARGARINA, vegetal, lipídios totais máximo de 95%, acondicionado em embalagem 

contendo 500grs. As seguintes informações deverão ser impressas pelo fabricante, 

diretamente na embalagem em que o produto está acondicionado: nome ou CNPJ do 

fabricante, marca do produto, endereço, peso, composição, data de fabricação ou lote, data 

de validade, Norma(s) vigente(s) e registros nos órgãos competentes. 

UND 620,00 11,12 6.894,40 

59 MASSA DE SOPA, a base de farinha, com ovos. Embalagem com 500g, com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido e de acordo 

com as normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS., de primeira, apresentando grau 

de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação 

com condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, 

de acordo com a resolução 12/78 da CNNP. 

UND 200,00 6,86 1.372,00 

60 MASSA PARA PASTEL, ROLO COM 1KG. UN 200,00 12,40 2.480,00 

61 MILHARINA, pré-cozido através de laminação realizada após pré-cozimento no vapor, 

embalagem contendo 500g com dados de identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade, peso líquido e de acordo com as normas e/ou Resoluções vigentes da 

ANVISA/MS. O produto deve ter registro no Ministério da Agricultura. 

UND 1.200,00 4,25 5.100,00 

62 MILHO BRANCO PARA 

MUNGUNZÁ - produto de boa 

qualidade, classificado como tipo 1. 

Devem-se apresentar fisiologicamente 

desenvolvidos, sãos, limpos e secos, 

com ausência de sujidades, parasitas e 

larvas. 

Características Organolépticas: 

aspecto grão, cor característica, sabor e 

aroma próprio. 

Embalagem: Volume Líquido: 

Embalagem contendo 500g. 

Embalagem primária: saco plástico, 

atóxico, transparente em caixa 

cartonada, hermeticamente fechado, 

devendo ser constituída de material que 

não transmita ao alimento odores e 

sabores estranhos e que o proteja da 

contaminação externa, deve estar limpa 

e íntegra. Embalagem secundária: de 

mercado que preserve a integridade e 

qualidade do produto. 

UND 1.800,00 5,96 10.728,00 

63 Milho de pipoca tipo 1 em embalagens de polietileno de 500g cada. isenta de matérias 

terrosas e parasitas. não deverá apresentar resíduos ou impurezas, bolor ou cheiro não 

característico. na embalagem deverá constar data da fabricação data de validade e número 

do lote do produto. validade mínima de 6 meses na data da entrega. 

PCT 524,00 3,48 1.823,52 

64 MILHO, verde, em conserva, acondicionado em embalagem com 200grs, validade não 

inferior a 6 meses, contada da data da entrega. O produto deverá estar em conformidade 

com as normas e/ou legislação vigente da ANVISA/MS. Rotulagem contendo, no mínimo, 

nome e CNPJ do fabricante, número do lote, data de fabricação e data ou prazo de validade. 

UND 104,00 5,52 574,08 

65 PAÇOCA POTE COM 50 UNIDADES - PAÇOCA, TRADICIONAL, PCT 60,00 34,66 2.079,60 
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COMPOSTA DE AÇÚCAR, AMENDOIM TORRADO E MOÍDO, SAL 

E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, PESANDO NO 

MÍNIMO 20 GRAMAS CADA, EMBALAGEM PRIMARIA 

PLÁSTICA ATÓXICA E LACRADA, EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
 

POTE C/ 50 UNIDADES. 

    

66 PIPOCA DOCE, torrada. Embalagem com 30 pacotes aproximadamente 10g, com 

identificação de marca e data de validade, o produto devera obedecer a Legislação 

Especifica e a Regulamentação Técnica vigente da ANVISA. 

PCT 60,00 15,30 918,00 

67 PIRULITO PSICODÉLICO SABOR DE TUTTI- FRUTTI, PACOTES COM 50 UNIDADES, 

PESO 650G COLORIDO E AROMATIZADO ARTIFICIALMENTE 

PCT 100,00 22,63 2.263,00 

68 PIRULITO, em formato de coração, em pacote 500g. Características: Pacote com 50 

unidades, em embalagem contendo informações do produto, marca do fabricante, data da 

fabricação e validade, o produto devera obedecer a Legislação Especifica e a 

Regulamentação Técnica vigente da ANVISA. 

UND 100,00 19,96 1.996,00 

69 QUEIJO, ralado, tipo parmesão, tradicional. Embalagem: pacote com no mínimo 100 g, com 

dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido e 

registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

UND 330,00 5,81 1.917,30 

70 REFRIGERANTE, composto de extrato de cola, agua gaseificada, açúcar, extratos 

vegetais, cafeína, caramelo, corantes artificiais, acondicionado em garrafa pet de 02 litros. 

De 1ª qualidade. 

UND 450,00 8,85 3.982,50 

71 REFRIGERANTE, composto de extrato de cola, água gaseificada, açúcar, extratos 

vegetais, cafeína, caramelo, corantes artificiais. Embalagem com 12 garrafa pet de 200ml. 

De 1ª qualidade. 

FAR 42,00 18,95 795,90 

72 REFRIGERANTE, composto de extrato de guaraná, agua gaseificada, açúcar, extrato de 

semente de guaraná, corantes artificiais, acondicionado em garrafa pet de 2 litros. De 1ª 

qualidade. 

UND 200,00 8,52 1.704,00 

73 REFRIGERANTE, composto de extrato de guaraná, água gaseificada, açúcar, extrato de 

semente de guaraná, corantes artificiais. Embalagem com 12 garrafa pet de 200ml. De 1ª 

qualidade. 

FAR 42,00 18,95 795,90 

74 SARDINHA EM LATA, ao molho de tomate. Com identificação de marca e data de validade, 

embalagem com aproximadamente 125 g. O produto devera obedecer a Legislação 

Especifica e a Regulamentação Técnica vigente da ANVISA/MS. 

UND 424,00 6,81 2.887,44 

75 SUCO DE UVA INTEGRAL- SUCO DA FRUTA, INTEGRAL SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR E 

CONSERVANTES. EMBALAGEM ATÓXICA CONTENDO ENTRE 180 A 200ML, COM 

INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE. 

UND 1.000,00 4,05 4.050,00 

76 SUCO, caixinha 200ml, com canudo, pronto para beber, natural, nectar de fruta, contém no 

mínimo 30% de suco ou polpa de fruta, sem adição de conservantes. Diversos Sabores, 

principalmente uva. Na data da entrega não deve ter sido ultrapassado 10% do tempo de 

validade do produto. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informação nutricional, número de lote, data de validade. 

UND 7.000,00 1,94 13.580,00 

77 SUCO, de caixa 1L, pronto para beber, natural, nectar de fruta, contém no mínimo 30% de 

suco ou polpa de fruta, sem adição de conservantes. Diversos Sabores, principalmente uva. 

Na data da entrega não deve ter sido ultrapassado 10% do tempo de validade do produto. 

A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 

informação nutricional, número de lote, data de validade. 

UND 350,00 7,44 2.604,00 

78 TAPIOCA GRANULADA, embalagem com 500g, com identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade de acordo com as Normas e Resoluções vigentes da 

ANVISA/MS. 

UND 2.000,00 8,88 17.760,00 

Valor Total 308.833,20 

Lote: LOTE 02 - TEMPEROS, CONDIMENTOS, ÓLEOS E SIMILARES 
 

Seq Descrição UND Qtd Preço Médio Valor Total 

1 AÇAFRÃO, de primeira linha, embalagem 30g. Deve apresentar aspecto aglomerado 

filamentoso em pó homogêneo, cor pardo avermelhada, cheiro: forte, agradável e 

característico e sabor levemente picante. O produto devera obedecer a Legislação 

Especifica e a Regulamentação Técnica vigente da ANVISA. 

PCT 60,00 8,08 484,80 

2 AMENDOIM – Embalagem 500g. Amendoim descascado, limpo e selecionado para uso 

culinário. Acondicionado em embalagem de plástico atóxico, transparente e resistente 

apresentando externamente os dados de identificação, procedência, quantidade do 

UND 30,00 10,09 302,70 
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 produto, prazo de fabricação e prazo de validade além das informações nutricionais. 

Validade mínima de 6 meses a contar da data de recebimento. 

    

3 AZEITE DE DENDÊ, puro, baixa acidez. Embalagem com 200ml, com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e de acordo com Normas 

e/ou Resoluções da Anvisa/MS. 

UND 50,00 5,00 250,00 

4 AZEITE DE OLIVA, EXTRA VIRGEM, ACIDEZ MÁXIMA DE ATÉ 0,5%. APRESENTAR 

ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 

VIDRO COM 500 ML, CONTENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

QUANTIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO REGISTRO, PRAZO DE VALIDADE, 

PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES DA 

ANVISA/MS OU REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

UND 60,00 46,86 2.811,60 

5 AZEITE, de oliva, puro, sem colesterol. Embalagem com 250 ml, com dados de identificação 

do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e de acordo com as 

Normas e/ou resoluções vigentes da Anvisa/MS. 

UND 12,00 33,95 407,40 

6 CALDO, para culinária, acondicionado em caixa contendo 12 unds, embalagem com data 

de fabricação e prazo de validade, informação dos ingredientes e composição nutricional, 

de acordo com as normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. Sabores diversos. 

UND 50,00 6,95 347,50 

7 CAMARÃO SECO MÉDIO, apresentação com casca. Embalado e entregue em 

conformidade com a legislação sanitária vigente. Validade mínima a contar da data de 

entrega: 45 dias. 

KG 20,00 69,50 1.390,00 

8 CANELA EM LASCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPOS E ISENTOS DE IMPUREZAS, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA.PACOTES DE 500G 

KG 10,00 37,00 370,00 

9 CANELA EM PÓ, cheiro: forte, agradável e sabor característico. Com identificação de 

marca e data de validade, embalagem com tampa dosadora, com aproximadamente 35g. 

O produto devera obedecer a legislação especifica e a regulamentação técnica vigente da 

ANVISA. 

UND 200,00 7,42 1.484,00 

10 CASTANHA DE CAJU – A granel. Castanha de caju sem casca, inteira, sem sal, sem 

sujeiras, sem mofos, sem pontos de podridão, rígida, da melhor qualidade. Embalagens 

limpas, secas, de material que não provoque alterações externas ou internas nos produtos 

e não transmita odor ou sabor estranho aos mesmos. 

KG 15,00 77,00 1.155,00 

11 COLORÍFICO, alimentício, a base de urucum. Embalagem, pacote com 100g, com dados 

de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e de acordo com as 

normas e Resoluções vigentes da ANVISA/MS 

UND 12,00 1,90 22,80 

12 COMINHO, em pó sem pimenta. Embalagem, pacote com 100g, com dados de identificação 

do produto, marca do fabricante, prazo de validade e de acordo com as normas e 

Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

UND 112,00 1,75 196,00 

13 CRAVO DA ÍNDIA, constituído por botões florais de boa qualidade, secos e limpos. 

Acondicionado em saco de polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente 

e limpo, contendo 10g. Com identificação de marca e data de validade. O produto devera 

obedecer a legislação especifica e a regulamentação técnica vigente da ANVISA. 

PCT 300,00 5,63 1.689,00 

14 CREME DE CEBOLA EM PÓ. 

Mistura em pó instantânea para preparo de caldo, sopa dentre outros. Apresentação: pó 

fino e homogêneo, sabor característico de cebola, sal e temperos. Embalagem: 

pacote/sachê ou lata, lacrado, de uso profissional, com peso líquido de 1kg. Deve ser de 

fácil diluição em água quente, sem formar grumos. Produto registrado no órgão competente. 

Validade mínima de 12 meses na entrega. 

UN 10,00 27,50 275,00 

15 FOLHA DE LOURO, cheiro: forte, agradável e sabor característico. Com identificação de 

marca e data de validade, embalagem com aproximadamente 4g. O produto devera 

obedecer a Legislação Especifica e a Regulamentação Técnica vigente da ANVISA. 

PCT 60,00 3,42 205,20 

16 ÓLEO DE SOJA, comestível, vegetal de soja, puro refinado, rico em vitamina E. Embalagem 

plástica transparente contendo 900ml, com dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, peso líquido e de acordo com as normas e/ou Resoluções 

vigentes da ANVISA/MS. 

UND 132,00 11,01 1.453,32 

17 SAL GROSSO 500G - SAL TIPO 1, IODATO DE POTÁSSIO, NÃO 
 
 
 

 
CONTEM GLÚTEN 

 

. EMBALAGEM PLÁTICA DE 500 G. 

UND 12,00 4,95 59,40 

18 SAL, refinado, iodado, para consumo doméstico. Embalagem contendo 1kg o com dados 

de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido e de 

acordo com as normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

KG 72,00 2,01 144,72 
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19 VINAGRE ÁLCOOL, Embalagem com 500ml, com dados de identificação do produto, marca 

do fabricante, prazo de validade de acordo com as normas e/ou Resoluções vigentes da 

ANVISA/MS. 

UND 84,00 3,34 280,56 

Valor Total 13.329,00 

Lote: LOTE 03 - FRIOS E LATICÍNIOS 
 

Seq Descrição UND Qtd Preço Médio Valor Total 

1 IOGURTE COM POLPA DE FRUTA, SABOR AMEIXA, COM CONSISTÊNCIA CREMOSA 

OU LÍQUIDA, ACONDICIONADA EMBALAGEM CONTENDO ENTRE 170G E 200G. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 

VALIDADE E QUANTIDADE DO PRODUTO. POSSUIR SELO DE INSPEÇÃO 

ESTADUAL OU FEDERAL. CONTENDO MÍNIMO DE INGREDIENTES; LEITE 

INTEGRAL E OU RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR, POLPA DE FRUTA E OU PREPARADO 

DE FRUTA. EXCETO ZERO AÇÚCAR E ZERO LACTOSE. PRAZO DE VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 45 DIAS A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

Uni 1.200,00 4,23 5.076,00 

2 IOGURTE COM POLPA DE FRUTA, SABOR MORANGO, COM CONSISTÊNCIA 

CREMOSA OU LÍQUIDA, ACONDICIONADA EMBALAGEM CONTENDO ENTRE 170G E 

200G. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO 

LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DE PRODUTO. POSSUIR SELO DE 

INSPEÇÃO ESTADUAL OU FEDERAL. CONTENDO MÍNIMO DE INGREDIENTES; LEITE 

INTEGRAL E OU RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR, POLPA DE FRUTA E OU PREPARADO 

DE FRUTA. EXCETO ZERO AÇÚCAR E ZERO LÁCTOSE. PRAZO DE VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 45 DIAS A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

Uni 1.200,00 4,23 5.076,00 

3 IOGURTE, natural, sabor diversos, rico em nutrientes. Embalagem com no mínimo 900ml, 

com indicação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade, de 

acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. O produto devera ter registro no Ministério da 

Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

UND 220,00 11,58 2.547,60 

4 IOGURTE, tipo dietético, com polpa de fruta, iogurte, ingredientes leite desnatado, com 

polpa de fruta natural, características adicionais sem adição de açúcar, sabor diversos - 

embalagem com 170g. O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 

Ministério da Saúde. 

UND 2.000,00 5,13 10.260,00 

5 LEITE, de vaca, liquido, integral, pasteurizado, longa vida, rico em cálcio, sem soro e sem 

amido, acondicionado em embalagem TETRA PAK contendo 01 litro, com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido e de acordo 

com as normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

UND 3.090,00 6,26 19.343,40 

6 MANTEIGA, com sal, de primeira, acondicionado em embalagem contendo 500grs. Na data 

da entrega, o prazo de validade indicado para o produto, não devera ter sido ultrapassado 

na sua metade, tomando-se como referencia, a data de fabricação do lote, impressa na 

embalagem. O produto deve ser registrado junto ao Ministério da Agricultura e/ou Ministério 

da Saúde. Rotulagem contendo no mínimo, peso liquido, nome do fabricante e do produto, 

CNPJ do fabricante, numero do lote, data de fabricação e data ou prazo de validade. 

UND 392,00 32,75 12.838,00 

7 Manteiga, de primeira qualidade (tipo Extra), com sal, acondicionada em balde plástico. 

Produto constituído exclusivamente por creme de leite pasteurizado, obtido por bateção e 

malaxagem, devendo ser classificado como Manteiga Extra e apresentar teor mínimo de 

80% (oitenta por cento) de gordura (lipídios). O produto deverá com sal, com sabor e odor 

lácteos característicos, isento de ranço ou sabores estranhos, e de consistência untuosa, 

firme e uniforme. É vedada a presença de gordura vegetal ou animal estranha à 

composição. A manteiga deve ser acondicionada em balde plástico (pote) atóxico, de grau 

alimentar, com lacre de segurança inviolável e hermeticamente fechado, com Peso 

Líquido de 15kg por unidade. A embalagem deverá conter rótulo legível com o número de 

registro no Serviço de Inspeção Federal (S.I.F.) ou congênere oficial, data de fabricação, 

prazo de validade e a indicação de que o produto deve ser conservado sob refrigeração 

entre 0ºC e 10ºC. A validade na data de entrega não poderá ser inferior a 75% (setenta e 

cinco por cento) do prazo total. 

BAL 2,00 649,50 1.299,00 

8 PRESUNTO, cozido, de carne suína (pernil), deverá ser resfriado e fatiado e divididos em 

sacos plásticos, atóxico com data de fatiamento e com prazo de validade na embalagem, 

onde o mesmo não poderá ter data de fabricação anterior a 15 (quinze) dias da data de 

entrega (KG). O produto devera ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 

Saúde. 

KG 141,00 29,99 4.228,59 

9 QUEIJO LANCHE, deverá ser resfriado e fatiado e divididos em sacos plásticos, atóxico 

com data de fatiamento e com prazo de validade na embalagem, onde o mesmo não poderá 

ter data de fabricação anterior a 15 (quinze) dias da data de entrega (KG). O produto devera 

ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

KG 40,00 54,61 2.184,40 

10 QUEIJO MUSSARELA deverá ser resfriado e fatiado e divididos em sacos plásticos, 

atóxico com data de fatiamento e com prazo de validade na embalagem, onde o mesmo 

KG 163,00 51,65 8.418,95 
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 não poderá ter data de fabricação anterior a 15 (quinze) dias da data de entrega (KG)     

11 REQUEIJÃO CREMOSO, copo com 200g, com dados de identificação do produto, marca 

do fabricante, prazo de validade, peso líquido e de acordo com as normas e/ou Resoluções 

vigentes da ANVISA/MS. 

UND 324,00 8,45 2.737,80 

Valor Total 74.009,74 

Lote: LOTE 04 - PANIFICAÇÃO 
 

Seq Descrição UND Qtd Preço Médio Valor Total 

1 BOLO PRONTO, simples, tipo caseiro. Embalagem plástica, contendo data de 

fabricação, validade mínima de 24 horas a partir de sua fabricação, pesando 

aproximadamente  1kg a 1/2kg. Sabores diversos (chocolate, coco, milho,  

formigueiro, outros). 

UND 300,00 28,50 8.550,00 

2 Mini Pão Frances - Com 15g a unidade. KG 20,00 16,45 329,00 

3 PAO doce, tipo hot dog, peso de 50g cada unidade, preparado a partir de matérias-primas 

sãs, de primeira qualidade, isentas de matéria terrosa e parasitas e em perfeito estado de 

conservação. Será rejeitado o pão queimado ou mal cozido, com odor e sabor 

desagradável, presença de fungos e não será permitida a adição de farelos e de corantes 

de qualquer natureza em sua confecção. Isento de parasita, sujidades, larvas e material 

estranho. Acondicionado em embalagem de polietileno resistente e atóxico com 10 

unidades cada. Contendo na embalagem a identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade, data de embalagem, peso líquido. Validade mínima de 05 (cinco) dias a 

contar no ato da entrega 

PCT 1.030,00 9,40 9.682,00 

4 PAO, de forma integral, isento de gordura trans, com casca, fatiado verticalmente, 

acondicionado em pacotes com aproximadamente 500 gramas, embalagem com 

identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e validade. Validade 

mínima de 05 (cinco) dias a contar no ato da entrega. O produto devera obedecer a 

Legislação Especifica e a Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 

PCT 650,00 12,09 7.858,50 

5 PAO, de sal, francês, peso 50grs, massa clara e macia, composto de farinha de trigo 

especial, água, sal, e fermento químico, ausência de sujidades, parasitas e larvas. O 

produto devera obedecer a Legislação Especifica e a Regulamentação Técnica vigente da 

ANVISA 

KG 500,00 17,42 8.710,00 

Valor Total 35.129,50 

Lote: LOTE 05 - HORTIFRUTI 
 

Seq Descrição UND Qtd Preço Médio Valor Total 

1 ABACAXI perola graúdo, originário de planta sadia destinado ao consumo in natura, estar 

fresco, ter atingido o grau máximo de sabor, aroma, cor e sabor característico da variedade, 

com grau de maturação tal que lhe permita suportar manipulação, o transporte e 

armazenamento permanecendo adequado para consumo, sem lesões provocadas por 

insetos, doenças e mecânicas, estarem livres de resíduos de fertilizantes. O produto devera 

obedecer a Legislação Especifica e a Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 

UND 720,00 8,64 6.220,80 

2 ABÓBORA madura, de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o 

consumo. O produto devera obedecer a Legislação Especifica e a Regulamentação Técnica 

vigente da ANVISA 

KG 250,00 4,86 1.215,00 

3 AIPIM de primeira, apresentando grau de evolução completo, de tamanho, aroma e cor 

própria. Com ausência de sujidades, rachaduras, fungos. O produto devera obedecer a 

Legislação Especifica e a Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 

KG 530,00 8,02 4.250,60 

4 ALFACE CRESPA, de primeira qualidade, com folhas verdes, sem traços de deterioração, 

intactas e firmes. Acondicionada em saco plástico atóxico, transparente e resistente, aroma 

e cor própria, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. O produto devera obedecer a 

Legislação Especifica e a Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 

MO 120,00 3,72 446,40 

5 ALHO de primeira, sem a réstia. Embalagem com identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e peso liquido. O produto devera obedecer a Legislação 

Especifica e a Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 

KG 23,00 31,42 722,66 

6 AMENDOIM em casca, in natura, selecionado, de primeira qualidade, vagem inteira, firme, 

fisiologicamente desenvolvida, madura, coloração castanho 

claro.Identidade  e qualidade  -  Os  produtos  devem  estar   inteiros, limpos,  firmes,   sem  

pragas visíveis  a   olho   nu, fisiologicamente   desenvolvido   ou   com maturidade  

comercial.  As  frutas,  legumes  e verduras  também  não   podem   ter odores estranhos, 

estar excessivamente maduros ou passados, apresentar danos profundos,    ter podridões,    

estar    desidratados,    murchos    ou congelados.Condições 

de     Embalagem     na entrega    -    Descartável    (papelão),    retornável (caixa plástica) 

KG 100,00 9,45 945,00 
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 que suporte peso máximo de 20 kg.Condições de transporte na entrega: Os meios de 

transporte devem ser higienizados, sendo adotadas medidas a fim  de  garantir  a ausência 

de vetores e pragas urbanas.  Os veículos devem ser dotados de cobertura  para proteção 

da carga, não devendo transportar outras cargas que comprometam a qualidade higiênico-

sanitária  do  alimento  a   fim   de oferecer   condições adequadas de higiene e 

conservação. 

    

7 BANANA DA TERRA de primeira qualidade, tamanho grande (aprox. 170g), casca lisa, cor 

uniforme, estar ainda para madurar, ou seja, de vez, com processo de maturação natural. 

Deverão apresentar-se uniformes limpas, fisiologicamente desenvolvidas. O produto 

devera obedecer a Legislação Especifica e a Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 

KG 730,00 8,57 6.256,10 

8 BANANA PRATA (Grande) de 1ª qualidade - tamanho grande, casca livre de fungos; 

maturação natural. O produto devera obedecer a Legislação Especifica e a 

Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 

KG 724,00 5,50 3.982,00 

9 BATATA DOCE de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar 

a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo, 

com ausência de sujidades, parasitos e larvas. O produto devera obedecer a Legislação 

Especifica e a Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 

KG 630,00 6,44 4.057,20 

10 BATATA INGLESA lavada lisa de primeira compacta e firme sem lesões de origem física 

ou mecânica, com tamanho uniforme devendo ser graúda. O produto devera obedecer a 

Legislação Especifica e a Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 

KG 274,00 5,78 1.583,72 

11 BETERRABA de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo, com 

ausência de sujidades, parasitos e larvas. O produto devera obedecer a Legislação 

Especifica e a Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 

KG 250,00 6,14 1.535,00 

12 CEBOLA BRANCA, de primeira, branca, apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 

para o consumo, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. O produto devera obedecer 

a Legislação Especifica e a Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 

KG 425,00 4,89 2.078,25 

13 CEBOLA ROXA, de primeira qualidade, com casca protetora, tamanho médio, grau de 

maturação tal que lhe permita suportar o transporte, a manipulação e a conservação, em 

condições adequadas para o consumo, ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

Acondicionada em saco plástico atóxico, transparente e resistente, aroma e cor própria, 

com ausência de sujidades, parasitos e larvas. O produto devera obedecer a Legislação 

Especifica e a Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 

KG 50,00 7,21 360,50 

14 CENOURA de boa qualidade, sem rama, fresca, compacta e firme, sem lesões de origem 

físicas e mecânicas oriundos do manuseio e transporte, isenta de rachaduras e cortes, 

tamanho e coloração uniforme. Livre de sujidades. De colheita recente. O produto devera 

obedecer a Legislação Especifica e a Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 

KG 360,00 5,81 2.091,60 

15 CHUCHU de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. Com 

ausência de sujidades, parasitos e larvas. O produto devera obedecer a Legislação 

Especifica e a Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 

KG 250,00 3,67 917,50 

16 COCO SECO, de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. Com 

ausência de sujidades, parasitos e larvas. O produto devera obedecer a Legislação 

Especifica e a Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 

UND 200,00 6,00 1.200,00 

17 COENTRO de primeira, com folhas verdes, sem traços de deterioração, intactas e firmes. 

Acondicionada em saco plástico atóxico, transparente e resistente, aroma e cor própria, 

com ausência de sujidades, parasitos e larvas. O produto devera obedecer a Legislação 

Especifica e a Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 

MO 120,00 3,68 441,60 

18 COUVE de primeira, com folhas verdes, sem traços de deterioração, intactas e firmes. 

Acondicionada em saco plástico atóxico, transparente e resistente, aroma e cor própria, 

com ausência de sujidades, parasitos e larvas. O produto devera obedecer a Legislação 

Especifica e a Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 

MO 100,00 3,00 300,00 

19 GOIABA, de primeira, in natura, vermelha, apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 

para o consumo, com ausência de sujividades, parasitos e larvas. O produto deve obedecer 

a Lesgilação Especifica e a Regulamentação Técnica vigente da ANVISA. 

KG 358,00 7,98 2.856,84 

20 HORTELÃ de primeira, in natura, apresentando grau de maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o 

consumo, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. O produto devera obedecer a 

Legislação Especifica e a Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 

MO 60,00 3,00 180,00 

21 LARANJA de primeira, in natura, tipo pêra, apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 

para o consumo, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. O produto devera obedecer 

a Legislação Especifica e a Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 

KG 424,00 4,32 1.831,68 
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22 LIMÃO de primeira, in natura, apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar 

a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo, 

com ausência de sujidades, parasitos e larvas. O produto devera obedecer a Legislação 

Especifica e a Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 

KG 80,00 6,20 496,00 

23 MAÇÃ, vermelha, nacional in natura, primeira qualidade. Com ausência de sujidades, 

parasitos e larvas, apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. O 

produto devera obedecer a Legislação Especifica e a Regulamentação Técnica vigente da 

ANVISA. 

KG 3.634,00 14,98 54.437,32 

24 MAMÃO de primeira, in natura, tipo formosa, apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 

para o consumo, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. O produto devera obedecer 

a Legislação Especifica e a Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 

KG 1.070,00 8,64 9.244,80 

25 MANGA TOMMY de 1ª Qualidade, in natura, apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 

para o consumo, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. O produto devera obedecer 

a Legislação Especifica e a Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 

KG 960,00 6,76 6.489,60 

26 MARACUJÁ de primeira, in natura, apresentando grau de maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o 

consumo, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. O produto devera obedecer a 

Legislação Especifica e a Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 

KG 180,00 10,99 1.978,20 

27 MELANCIA de primeira, in natura, apresentando grau de maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o 

consumo, com ausência de sujidades, parasitos e corpos estranhos. O produto devera 

obedecer a Legislação Especifica e a Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 

KG 1.090,00 3,90 4.251,00 

28 MELÃO amarelo procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser frescos, ter 

atingido o grau máximo no tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, apresentar grau 

máximo de maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, transporte e 

conservação em condições adequadas para o consumo, estar livre de enfermidades, 

insetos e sujidades, não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou mecânica 

que afete a sua aparência e a polpa. O produto devera obedecer a Legislação Especifica e 

a Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 

KG 1.080,00 6,53 7.052,40 

29 MILHO VERDE ORGÂNICO, TIPO ESPIGA, TAMANHO MÉDIO APRESENTANDO GRAU 

DE MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE 

E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

UND 2.500,00 1,50 3.750,00 

30 MORANGO - in natura, fruta de primeira qualidade, firme, fisiologicamente desenvolvido, 

cor vermelha, grau de amadurecimento médio.Identidade e qualidade - Os produtos 

devem estar inteiros, limpos, firmes, sem pragas visíveis a olho nu,  fisiologicamente 

desenvolvido ou com maturidade comercial. As frutas, legumes e verduras também não 

podem  ter  odores  estranhos,  estar  excessivamente  maduros  ou passados, apresentar 

danos profundos, ter  podridões,  estar  desidratados, murchos ou 

congelados.Condições  de embalagem  na entrega  - Descartável (papelão) ou retornável 

(caixa plástica), que  suporte  peso  máximo  de  20  kg.  As caixas devem ser limpas e 

higienizadas a fim de garantir qualidade higiênico-sanitária do alimento. Condições de 

transporte na entrega: Os meios de transporte devem ser higienizados, sendo adotadas 

medidas a fim de garantir a ausência de vetores e pragas urbanas. Os veículos devem ser 

dotados de cobertura para proteção da carga, não devendo transportar outras cargas  que  

comprometam  a  qualidade  higiênico-sanitária do alimento a fim de oferecer condições 

adequadas de higiene e conservação. 

KG 20,00 32,20 644,00 

31 PÊRA, deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser frescos, ter 

atingido o grau máximo no tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, apresentar grau 

máximo de maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, transporte e 

conservação em condições adequadas para o consumo, estar livre de enfermidades, 

insetos e sujidades, não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou mecânica 

que afete a sua aparência e a polpa. Não serão permitidas manchas ou defeitos na casca. 

O produto devera obedecer a Legislação Especifica e a Regulamentação Técnica vigente 

da ANVISA 

KG 120,00 16,64 1.996,80 

32 PIMENTÃO, de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo, com 

ausência de sujidades, parasitos e larvas. O produto devera obedecer a Legislação 

Especifica e a Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 

KG 84,00 9,40 789,60 

33 QUIABO, de boa qualidade, tenros, fresco, verde, de colheita recente, sem sinais de 

amarelamento, grau de maturação adequada, isento de substâncias terrosas, sujidades e 

corpos estranhos e sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. O 

produto devera obedecer a Legislação Especifica e a Regulamentação Técnica vigente da 

ANVISA. 

KG 200,00 8,62 1.724,00 

34 REPOLHO BRANCO, de boa qualidade, firme, intacto e sem lesões de origem física e 

mecânica (rachaduras, cortes) oriundos do manuseio e transport, com ausência de 

KG 250,00 4,88 1.220,00 
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 sujidades, parasitos e larvas. O produto devera obedecer a Legislação Especifica e a 

Regulamentação Técnica vigente da ANVISA. 

    

35 TANGERINA de primeira, das variedades: Mexerica ou Ponkan. Tamanho grande ou 

médio. Deverá estar no ponto para consumo, madura, firme, uniforme, com brilho, aroma e 

sabor característicos da espécie. Não serão tolerados os defeitos externos ou internos que 

prejudiquem o consumo ou rendimento como: danos mecânicos, defeitos na casca, fruto 

murcho ou passado e podridão. O produto deverá está isento de substâncias terrosas, 

surgidas ou corpos estranhos aderidos à superfície externa. O produto devera obedecer a 

Legislação Especifica e a Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 

KG 200,00 7,37 1.474,00 

36 TOMATE, de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo, com 

ausência de sujidades, parasitos e larvas. O produto devera obedecer a Legislação 

Especifica e a Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 

KG 325,00 6,23 2.024,75 

37 UVA PASSAS PRETA  -  obtida pelo processo de desidratação natural  ou artificial  da uva 

fresca sem caroço. Identidade e qualidade – devem estar limpas e em bom estado de 

conservação, isentas de pragas visíveis a olho nu, em qualquer de suas fases evolutivas, 

isentas de odores estranhos, impróprios ao produto, que inviabilize a sua utilização  para o 

uso proposto e isentas dos defeitos mofados, ardidos ou rançosos ou azedos, germinados, 

danificados e chochos ou  imaturos.  Rotulagem: marcação ou rotulagem  das amêndoas, 

castanhas, nozes e frutas secas é de responsabilidade do seu fornecedor ou do seu 

detentor, deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: nome ou identificação do 

produto, identificação do lote e identificação do responsável  pelo  produto: nome, Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) e o  endereço.  A marcação ou rotulagem deve ser 

de fácil visualização e de difícil remoção, assegurando informações  corretas,  claras,  

precisas, ostensivas  e em língua portuguesa, cumprindo com as exigências previstas 

em legislação específica. Embalagem primária: deverá conter respectiva informação 

nutricional e do  fabricante, data de fabricação/validade/lote, contendo ainda informações 

de registro, seja, no ministério da agricultura  e/ou  ministério  da  saúde, Estadual e/ou 

municipal. Devendo ser constituída de material que não transmita ao alimento odores e 

sabores estranhos e que o proteja da contaminação externa, deve estar limpa e íntegra. 

Embalagem secundária: Descartável (papelão) ou retornável (caixa plástica), que suporte 

peso máximo de 20 kg. As caixas devem ser limpas e higienizadas a fim de garantir  

qualidade higiênico-sanitária do alimento. Condições de transporte na entrega: Prazo de 

validade: o produto deverá apresentar 

validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. 

KG 5,00 23,38 116,90 

38 UVA, de mesa, de primeira, tipo Itália/Rubi, in natura, sem caroço, aroma e cor da espécie 

e variedade, ter atingido o grau máximo no tamanho, apresentando grau de maturação tal 

que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. O produto 

devera obedecer a Legislação Especifica e a Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 

KG 221,00 18,42 4.070,82 

Valor Total 145.232,64 

Lote: LOTE 06 - POLPAS 
 

Seq Descrição UND Qtd Preço Médio Valor Total 

1 POLPA DE ACEROLA - POLPA DE FRUTA INTEGRAL, PASTEURIZADA, SABOR 

ACEROLA, COM NO MÍNIMO 100 ML. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E CAPACIDADE, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. O PRODUTO DEVERA TER 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 2.150,00 1,75 3.762,50 

2 POLPA, de ABACAXI, integral, acondicionada em embalagem contendo no mínimo 100 ml, 

ausência de sujidades, parasitas e larvas. O produto devera estar em conformidade com as 

normas e/ou legislação vigente do Ministério da Agricultura. Rotulagem contendo, no 

mínimo, o nome da fruta, peso liquido, nome e CNPJ do fabricante, numero do lote, data de 

fabricação e data ou prazo de validade. 

UND 2.150,00 1,93 4.149,50 

3 POLPA, de CAJÁ, integral, acondicionada em embalagem contendo no mínimo 100 ml, 

ausência de sujidades, parasitas e larvas. O produto devera estar em conformidade com as 

normas e/ou legislação vigente do Ministério da Agricultura. Rotulagem contendo, no 

mínimo, o nome da fruta, peso liquido, nome e CNPJ do fabricante, numero do lote, data de 

fabricação e data ou prazo de validade. 

UND 2.200,00 2,33 5.126,00 

4 POLPA, de CAJU, integral, acondicionada em embalagem contendo no mínimo 100 ml, 

ausência de sujidades, parasitas e larvas. O produto devera estar em conformidade com as 

normas e/ou legislação vigente do Ministério da Agricultura. Rotulagem contendo, no 

mínimo, o nome da fruta, peso liquido, nome e CNPJ do fabricante, numero do lote, data de 

fabricação e data ou prazo de validade. 

UND 2.150,00 1,61 3.461,50 

5 POLPA, de GOIABA, integral, acondicionada em embalagem contendo no mínimo 100 ml, 

ausência de sujidades, parasitas e larvas. O produto devera estar em conformidade com 
UND 2.200,00 1,57 3.454,00 
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PREÇO REFERENCIAL 
 
 

 as normas e/ou legislação vigente do Ministério da Agricultura. Rotulagem contendo, no 

mínimo, o nome da fruta, peso liquido, nome e CNPJ do fabricante, numero do lote, data de 

fabricação e data ou prazo de validade. 

    

6 POLPA, de GRAVIOLA, integral, acondicionada em embalagem contendo no mínimo 100 

ml, ausência de sujidades, parasitas e larvas. O produto devera estar em conformidade com 

as normas e/ou legislação vigente do Ministério da Agricultura. Rotulagem contendo, no 

mínimo, o nome da fruta, peso liquido, nome e CNPJ do fabricante, numero do lote, data de 

fabricação e data ou prazo de validade. 

UND 2.150,00 2,00 4.300,00 

7 POLPA, de MANGA, integral, acondicionada em embalagem contendo no mínimo 100 ml, 

ausência de sujidades, parasitas e larvas. O produto devera estar em conformidade com as 

normas e/ou legislação vigente do Ministério da Agricultura. Rotulagem contendo, no 

mínimo, o nome da fruta, peso liquido, nome e CNPJ do fabricante, numero do lote, data de 

fabricação e data ou prazo de validade. 

UND 2.200,00 1,68 3.696,00 

8 POLPA, de UMBU, integral, acondicionada em embalagem contendo no mínimo 100 ml, 

ausência de sujidades, parasitas e larvas. O produto devera estar em conformidade com as 

normas e/ou legislação vigente do Ministério da Agricultura. Rotulagem contendo, no 

mínimo, o nome da fruta, peso liquido, nome e CNPJ do fabricante, numero do lote, data de 

fabricação e data ou prazo de validade. 

UND 2.151,00 1,40 3.011,40 

Valor Total 30.960,90 

 
 

Valor Total da Cotação 
 

Nome do Lote Valor 

LOTE 01 - MERCEARIA E DOCES 308.833,20 

LOTE 02 - TEMPEROS, CONDIMENTOS, ÓLEOS E SIMILARES 13.329,00 

LOTE 03 - FRIOS E LATICÍNIOS 74.009,74 

LOTE 04 - PANIFICAÇÃO 35.129,50 

LOTE 05 - HORTIFRUTI 145.232,64 

LOTE 06 - POLPAS 30.960,90 

Valor Total 607.494,98 
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ANEXO II 
 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°. XXX/2026 
 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Rua Cidade do Salvador, nº 2-288, Pojuca II, Pojuca - Bahia. 

 

Prezados Senhores,  
 

Atendendo à convocação feita pelo Edital de Pregão Eletrônico n.º ____/2026, estamos 
apresentando proposta para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios, destinados a 
atender às necessidades das diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Pojuca/BA, objeto 
da licitação em referência, declarando expressamente, que: 
 

- recebemos todos as informações e documentos necessários à elaboração da proposta; 
 

- acompanha esta Proposta a Planilha de Preços contendo a descrição, quantidade, valor unitário 
e global do(s) item(ns), bem como total geral por extenso, assim a indicação das marcas/modelos 
dos produtos, conforme o caso;  
 

- concordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução indicadas no Edital e 
seus Anexos, comprometendo-nos a proceder a venda dos bens objeto desta licitação; 
 

- informamos que os produtos/serviços cotados atendem todas as exigências do Edital relativas 
a especificação e características, inclusive técnicas; 
 

- garantimos a substituição dos materiais/refazer os serviços, sem ônus para a Administração 
Municipal, durante o prazo de validade dos mesmos, caso venham a apresentar vícios e/ou 
defeitos; 
 

- nos preços propostos estão inclusas todas as parcelas relativas aos custos de fornecimento 
dos produtos/execução dos serviços, frete, seguro, embalagem, taxas, impostos e demais 
encargos incidentes, constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pelo contratante 
para execução completa do contrato; 
 

- o portador desta carta Sr. ___________________________, está devidamente habilitado a 
prestar todas as informações e esclarecimentos requeridos sobre nossa proposta e autorizado a 
assumir, em nome desta empresa, os compromissos e obrigações relacionados com esta 
licitação; 
 

- a proposta terá prazo de validade de ___ (_________) dias corridos, a contar da data da sua 
entrega; 
 

- observaremos o prazo de entrega/início dos serviços de no máximo 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data de recebimento da autorização de fornecimento (AF) / ordem de serviço (OS). 
 
Local e data 

_____________________________________________________ 
(Nome, cargo e assinatura do representante legal ou procurador) 
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ANEXO II - A 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°. XXX/2026 
 

(Proposta referente ao Pregão Eletrônico nº XXX/2026) 

 

 

01 – IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE: 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ/MF: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO:                                        CIDADE/UF:                                   CEP: 

FONE: (    )                                     EMAIL:  

NOME PARA CONTATO: 

02 – DADOS BANCÁRIOS: 

 Conta n.º: _________________ 

 Agencia n.º: _______________ 

 Banco: ____________________ 

03 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme Edital 

04 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

06 – PRAZO PARA FORNECIMENTO– máximo de 05 (cinco) dias úteis após a solicitação. 

07 – PREÇOS: Os preços são os apresentados na planilha anexa.  

 

MODELO DE PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

 

LOTE XX 

ITEM  DESCRIÇÃO QUANT UND. 
MAR

CA 
V. UNIT V.TOTAL 

1.      
X (v. por 

algarismo) 

X (v. por 

algarismo) 

2.        

3.        

4.        

5.        

TOTAL X (v. por algarismo) 

 

TOTAL GERAL R$ xxxxxxxx (v. por extenso). 

 

 

_______________,______de ______________de 2026. 

 

(Carimbo Padronizado do CNPJ) 

____________________________________ 

Assinatura do Representante legal 

Nome: 

Cargo: 
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ANEXO III 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

A/C: PREGOEIRO(A) 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026 

 

 

 

Pela presente, DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que esta Empresa em qualquer fase de 

suas atividades, não utiliza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) e 

de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (catorze) anos, em observância ao artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, 

combinado com o art. 68, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações. 

 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 

 

 

 

Local e data.  

PROPONENTE: 

DADOS DA PROPONENTE: 

Nome: 

Razão Social: 

Endereço Completo: 

Telefone/fax/e-mail: 
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ANEXO IV 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

A/C: PREGOEIRO(A) 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026 

 

 

 

DECLARAÇÃO FORMAL (ITEM 15.2.5.1) 

 

 

 

 

(Nome da empresa), CNPJ ou  CPF nº ................... , sediada (endereço completo), declara, sob 

as penas da Lei, que: 

a) aceita as condições estipuladas neste Edital; 

b) executará/entregará os serviços/materiais de acordo com as diretrizes e normas técnicas 

adotadas pela Prefeitura Municipal de Pojuca; 

c) obedecerá às ordens expedidas pela Prefeitura Municipal de Pojuca, durante a execução 

dos serviços/fornecimento dos produtos; 

d) entre seus diretores, gerentes, sócios e demais profissionais não figuram servidores ou 

dirigentes de órgão ou entidade da Prefeitura Municipal de Pojuca; 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

f) inexistem quaisquer fatos impeditivos da sua habilitação. 

 

 

 

Local e data.  

PROPONENTE: 

DADOS DA PROPONENTE: 

Nome: 

Razão Social: 

Endereço Completo: 

Telefone/fax/e-mail:
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ANEXO V 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

 O MUNICÍPIO DE POJUCA, órgão de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF no 
13.806.237/0001-06, com sede provisória à Rua Cidade do Salvador, nº 2-288, Pojuca II, 
Pojuca/BA, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL , 
neste ato representado por sua Secretária Municipal, o(a) Sr(ª).  Maria Carolina Alves 
Menezes, nomeada através do Decreto Municipal nº 933 de 02 de janeiro de 2026, ordenador 
de despesa conforme Decreto Municipal nº  de  426 de 10 de janeiro de 2025, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa _______________________, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no __.___.___/0001-__, 
estabelecida à Rua ____________, no ___, Edifício _______, ______, ______, no Município de 
_________, representado(a) por ________________________ (nome e função no contratado), 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, denominando-
se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA, firmam o presente contrato de 
fornecimento contínuo, decorrente da homologação da licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico n.º XXX/2026, pelo(a) Secretário(a) Municipal em ____/____/____, sujeitando-se os 
contratantes à Lei Federal n.º 14.133/21 (com suas modificações), e às seguintes clausulas 
contratuais abaixo descritas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

 
O presente contrato tem como fundamento legal o processo de licitação, modalidade Pregão 
Eletrônico, tombado na Prefeitura Municipal de Pojuca sob o no XXX/2026, oriundo do Processo 
Administrativo nº 278/2025, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
tendo sido observadas as disposições contidas nas Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações 
posteriores. 
 
Parágrafo único: O processo licitatório, normas, instruções, Edital, seus anexos, assim também 
a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
XXX/2026, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 
 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

 
Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios, 
destinados a atender às necessidades das diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de 
Pojuca/BA, LOTE ___ (______), cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas 
pela mesma, constam do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.º XXX/2026, 
parte integrante deste instrumento. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE FORNECIMENTO E DAS OBRIGAÇÕES DAS 

PARTES 

 
O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento contínuo e parcelado, de acordo 
com as necessidades da administração, sendo dele decorrentes as seguintes obrigações: 
 
I - da CONTRATADA: 
a) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contratação; 
b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado. 
c) Entregar os itens licitados em conformidade com as especificações estabelecidas no 
instrumento convocatório, em quantidade e qualidade, nos prazos e forma estabelecidos; 
d) atender à solicitação de fornecimento dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
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devendo ainda informar ciência do pedido no prazo de 2 (duas) horas a contar do seu 
recebimento; 
e) A entrega será realizada de segunda- feira a sexta-feira, entre os horários: manhã 08h às 11h, 
tarde das 14h às 16:30h, através da Autorização de Fornecimento – AF, contendo o endereço 
para entrega; 
f) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias os itens fornecidos: 

f.1) que não estiverem em conformidade com as especificações; 
f.2) em que forem detectados defeitos de fabricação ou de má qualidade; 

g) São de responsabilidade da Contratada as condições de conservação dos insumos entregues, 
abrangendo inclusive a resistência das embalagens, data de validade, temperaturas exigidas, 
presença de sujidade, material estranho e insetos; 
h) Antes de apresentar sua proposta, o licitante deverá analisar o Termo de Referência de modo 
a não incorrer em omissões que jamais poderão ser alegadas em função de eventuais 
pretensões de acréscimos de preços, alterações da data de entrega ou de qualidade dos 
materiais ofertados; 
i) Ressarcir os danos causados, direta ou indiretamente, ao Município de Pojuca ou a terceiros, 
decorrentes de: 

i.1) culpa ou dolo, durante a entrega do material; 
i.2) defeito ou má qualidade dos materiais, verificada durante sua utilização, 
independentemente da ocorrência do recebimento definitivo. 

j) aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões na aquisição dos 
materiais objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial 
atualizado do Contrato; 
k) indicar nome e telefone para comunicação e notificação para atendimento das demandas, bem 
como esclarecimento de dúvidas de quaisquer naturezas quanto aos materiais/produtos a serem 
fornecidos; 
l) receber o preço estipulado conforme constante da Cláusula Quarta; 
m) assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, 
inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir 
sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários 
do seu pessoal. 
 
II - do CONTRATANTE: 
a) pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na 
cláusula quarta; 
b) receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Segunda. 
 
§ 1o. É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 
 
§ 2o. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 
que não corresponda às características descritas na proposta apresentada pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
O presente contrato tem o seu preço global estimado no valor de R$ _________ 
(_____________________ reais e _____________ centavos), a ser pago pelo 
CONTRATANTE, mensalmente, em até 20 (vinte) dias úteis, de acordo com o efetivo 
recebimento dos produtos e a ser creditado em conta corrente do Banco: _____, Agência nº 
______, Conta Corrente nº _______. 
 
§ 1º. A falta do pagamento do valor a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem 
de 2% (dois por cento) sobre o valor do mesmo, além da incidência de 1% (hum por cento) por 
mês de atraso a título de juros. 
 
§ 2º. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA, acompanhada 
de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
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incalculáveis, bem como de demonstração analítica se seu impacto nos custos do CONTRATO, 
com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, na forma do art. 
124 da Lei Federal nº 14.133/21 e observadas as Cláusulas deste instrumento. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária 

do Município de Pojuca, à conta da seguinte programação: 

 

Órgão/Unidade: 03.14.14 / 03.12.12/ 03.13.13/ 03.15.15/ 03.11.11 

Projeto/Atividade: 2.095/ 2.080/ 2.081/ 2.082/ 2.083/ 4.024/ 2.019/ 2.115/ 2.120/ 2.061 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 

Fonte de Recurso: 1720/ 1661/ 1660/ 1500 

 

Parágrafo único - A dotação ocorrerá no exercício de 2026 e correspondente nos exercícios 

subsequentes. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas na Lei Federal nº 14.133/21, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo. 
 
§ 1º. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a os critérios previstos 
no § 1º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme discriminado a seguir. 
 
§ 2º. A inexecução total ou parcial do contrato, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará a CONTRATADA a multas, que serão graduadas de acordo com a gravidade 
da infração, obedecidos os seguintes parâmetros: 
I - multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato quando rescindir, 
sem justificativa, o presente contrato de fornecimento; 
II - multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado quando a 
CONTRATADA: 
a) prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização capaz de prejudicar a 
execução dos serviços; 
b) transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem permissão do Poder 
Público; 
c) subcontratar a terceiros sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, por ato de 
competência do titular da pasta da Secretaria Municipal de Educação; 
d) desatender as determinações da fiscalização; 
e) cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais relativas à 
execução dos serviços, notadamente quando contiver conteúdo relativo à preservação do meio 
ambiente ou à saúde pública; 
f) praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha a causar danos ao 
contratante ou a terceiros, independente da obrigação da contratada em reparar os danos 
causados segundo a natureza dos serviços; 
III - além das sanções cominatórias de caráter indenizatório previstas nos incisos I e II, serão 
aplicadas as seguintes multas: 
a) por não apresentar a Garantia de Execução de Contrato no prazo estabelecido no Contrato: 
multa de 5% (cinco por cento) do valor global do Contrato ou empenho e suspensão de seis 
meses; 
b) por não dispor ou utilizar equipamentos e/ou ferramentas danificadas e/ou materiais em 
desacordo com o especificado no Termo de Referência: multa de 0,5% a 5% (zero virgula cinco 
a cinco por cento) do valor mensal do fornecimento; 
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c) por permitir que seus funcionários trabalhem sem uniformes ou equipamento de proteção 
individual e/ou sem condições de uso: multa de 1% a 5% (um a cinco por cento) do valor mensal 
do serviço específico, por funcionário, por dia; 
d) por não atender as demais obrigações contratuais: multa de 1% (um por cento) do valor do 
contrato, por irregularidade. 
 
§ 3º. As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo. 
 

§ 4º. As multas a que se refere este item não impedem que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 

§ 5º. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia da 
CONTRATADA faltosa, se houver. 
 

§ 6º. Se o valor da multa exceder ao da garantia eventualmente prestada, além da perda desta, 
a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 
 

§ 7º. Não tendo sido prestada garantia, a Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura 
imposta. 
 

§ 8º. As multas previstas nesta claúsula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 

CLÁUSULA SETIMA - DA EXTINÇÃO E DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 137 a 139 da Lei Federal n.º 
14.133/21, este Contrato poderá ser extinto ainda: 
I - pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não 
subsistam condições para a continuidade dele; 
II - pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento de 
sua execução. 
 
§ 1º. Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, poderá 
haver a rescisão unilateral deste instrumento, reduzida a termo no processo, precedida de 
autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, desde que haja conveniência 
administrativa e relevante interesse público, na forma estabelecida na Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
§ 2º. Poderá, também, ocorrer a rescisão amigável deste contrato, por acordo entre as partes, 
precedida de autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, desde que haja 
conveniência administrativa, na forma estabelecida na Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
§ 3º. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo 
a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, 
assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
No curso da execução do fornecimento, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos produtos 
entregues, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 
 

§ 1o. A gestão do presente contrato será dará pelo (a) Titular  o Sr IEDO REIS BRITO designado 
e devidamente autorizado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico  através do 
Decreto nº 960, de 07 de janeiro de 2026, Sra INA MÁRCIA CARVALHO SIMÕES designada 
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e devidamente autorizada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social através do 
Decreto nº 961, de 07 de janeiro de 2026, Sr REINALDO ABREU designado e devidamente 
autorizado pela Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 
através do Decreto nº 962, de 07 de janeiro de 2026, Sra FERNANDA DO NASCIMENTO 
CUNHA designada e devidamente autorizada pela Secretaria Municipal de Políticas Para 
Mulheres através do Decreto nº 956, de 06 de janeiro de 2026, Sra ALANA CARLA BRITO E 
BRITO designada e devidamente autorizada pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente através do Decreto nº 966, de 07 de janeiro de 2026. 
 

§ 2o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelos servidores Sr 
PEDRO SANTANA DE JESUS designado e devidamente autorizado pela Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico através do Decreto nº 960, de 07 de janeiro de 2026, Sra 
JOCILENE DE SANTANA VASCONCELOS designada e devidamente autorizada pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social através do Decreto nº 961, de 07 de janeiro 
de 2026, Sra KALYLLA KELLY SOUZA DE ABREU designada e devidamente autorizada pela 
Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano através do 
Decreto nº 962, de 07 de janeiro de 2026, Sra DAIANE DA CRUZ GONÇALVES MACHADO 
designada e devidamente autorizada pela Secretaria Municipal de Políticas Para Mulheres 
através do Decreto nº 956, de 06 de janeiro de 2026, Sr CIRO TADEU DE MATOS BASTOS 
designado e devidamente autorizado pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente através do Decreto nº 966, de 07 de janeiro de 2026. 
 
§ 3º. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou 
do responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da 
CONTRATADA na execução do contrato. 
 
§ 4°. O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTAMENTO 

 

A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data 

de apresentação da proposta, mediante a aplicação Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou INPC - Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou Índice 

Geral de Preços - IGPM da Fundação Getúlio Vargas, o que for menor à época, ou, na falta de 

qualquer deles, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir, e será procedida 

independentemente da solicitação do interessado. 

 

Parágrafo único. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar 

recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o 

desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria 

administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO EQUILIBRIO ECONOMICO E FINANCEIRO 

 
A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o 
equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual 
entre o preço dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em 
sua proposta na época da licitação. 
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§ 1º. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente pela 
CONTRATADA quando da entrega da fatura de fornecimento e das notas fiscais de aquisição 
dos produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 
 
§ 2º. Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de preços relativamente a faturas 
anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 
 
§ 3º. O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado pela 
CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os descontos 
promocionais praticados pela CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

 

O presente contrato terá o seu prazo inicial de vigência, contado da data de sua assinatura, de 

12 (doze) meses, podendo, ainda, ser prorrogado nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

 

Parágrafo único. O contrato de fornecimento parcelado poderá ser prorrogado sucessivamente, 

respeitada a vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FORÇA MAIOR 

 

Caso a CONTRATADA, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, 

total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, 

ainda que verbalmente, ratificando por escrito.  

 

§ 1o. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os 

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado 

ao pagamento da importância correspondente ao valor dos materiais/produtos já fornecidos.  
 

§ 2o. O CONTRATANTE e a CONTRATADA não responderão entre si por atraso decorrente de 

força maior. 

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 

 

A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 

conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações 

de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das 

demais normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de 

tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. No manuseio dos 

dados a CONTRATADA deverá: 

 

§ 1º. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 

da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não 

mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal 

este fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato sem 

qualquer ônus, multa ou encargo. 

 

§ 2º. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e 

suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos 
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ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra 

acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 
 

§ 3º. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de 

acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou 

removidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE. 
 

§ 4º. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, 
representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, 
assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou 
terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade 
da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como 
a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para outros 
fins, com exceção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua 
equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 
 

§ 5º. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a 
distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que 
contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 
 

I - Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a 
uma autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as 
medidas que julgar cabíveis. 
II - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a 
respeito de: 
 

a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção 
de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados; 
b) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA. 
 

§ 6º. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 
ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 
penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do 
descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto 
a proteção e uso dos dados pessoais. 
 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO 

 
Fica eleito o foro do Município de Pojuca, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 
 
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 
3 (três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. 
 
Pojuca, ____ de _________ de 2026. 
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Maria Carolina Alves Menezes        ___________________________ 

Secretária Municipal de Des. Social   P/ Empresa 

P/ MUNICÍPIO DE POJUCA              CONTRATADA 

CONTRATANTE 

     

    

Testemunha 01:     Testemunha 02: 

 

_____________________________   _____________________________ 

Nome:       Nome:  
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ANEXO VI 
 

MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

 

 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 278/2025  

Senhor(a) Pregoeiro(a), segue abaixo a tabela de composição de preços unitários devidamente preenchida do Pregão Eletrônico em epígrafe, conforme segue: 

Item Produto Marca 

PREÇO DE COMPRAS IMPOSTOS DIFAL DESPESA FRETE PREÇOS FINAIS 

Nº da 

Nota 

Fiscal de 

Compra 

Preço de 

Compra 

Bruto 

(R$) 

Valor 

Impostos 

(R$) 

Impostos  

(PIS/ 

CONFIS 

/IR/CSSL) 

(%) 

Valor 

Difal 

(R$) 

Difal 

(ICMS) 

(%) 

Valor 

Frete 

(R$) 

FRETE 

(%) 

* Valor 

Líquido 

(R$) 

 

Valor 

Lucro 

(R$) 

Lucro 

(%) 

Valor de 

Venda 

(R$) 

XX               

XX               

* Valor Líquido = Preço de Compras + Impostos + DIFAL + Despesas 

 


